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DdCRETO Ne? 46.237 . — DE 18 DE JUNHO DE 1959

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIA DE 23 DE ABR

•

 IL
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição que lhe con-
,fere a letra "h", do artigo 9 9, combi-
nado com o § 59

'
 do artigo 23, da Lei

n9 4.213, de 14 de fevereiro -de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

N9 170 — Conceder aposentadoria,
rio Quadro de Pessoal da Administra-
to dodo Pôrto de Natal, aprovado pe-
lo Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
1963, publicado no Diário Oficial da
União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano, a Pedro de Souza
Moreno, Agregado ao cargo de Chefe
de Tráfego, símbolo 4-C, da A.P.N.,
de acôrdo com o artigo 101, item III,
combinado com o artigo 102, item I,
letra "a", da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e artigo
184, item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Omed,nn•• n•••n

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão Permanente de
Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 10 de abril de 1970

Proc. n9 .1.939-70 — No requeri-
mento em que a firma "Construtora
Lorena Ltda." requer sua inscrição
como empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte: Deferido
— de acôrdo com os pareceres.

Proc. n9 1.524-70 — No requeri-
ariento em que a firma "Construtora
Rabello S.A." requer revalidação de

- sua inscrição como empreiteira nesta
Departamento, foi exarado o seguin-
te: Deferido de acôado com os pare-
ceres. -- Luiz Melchiades Nobre.

Proc. n9 2.544-70 — No rbqueri-
mento em que a firma "Construtora
Sant'Anna Ltda." requer a anotação
de sua alteração contratual neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
Detendo — de acôrdo com os parece-
res.

Proc. n9 2.785-70 — No requeri-
mento em que a firma "SOTIL Ltda."
comunica o desligamento, por motivo
de doença, do Eng9 Henrique Ribeiro.
ficando como Superintendente e Res-
ponsável Técnico os Srs. Antero Apo-
lônio da Silva e Roberto Barbosa Af-
fonso da Costa, foi exarado o seguin-
te: Deferido de acôrdo com os pa-
receres. — Luiz Meichiades Nobre.

SEFiVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO .PRATA S. A.

Assembléia-Geral Ordinária
Aos trinta dias do mês de março de

mil novecentos e setenta, às quinze
horas, na sede social, à Rua 15 de
Novembro n9 32, terceiro andar, nes-
ta cidade de Corumbá Mato Gros-
so, realizou-se a Assembléia-Geral Or-
dinária, para tratar: a) da tomada
de contas da Diretoria, exame e dis-
cussão do Balanço e Parecer do Con-
selho Fiscal; b) da fixação da remu-
neração dos Diretores para o exercí-
cio de 1970; e c) da eleição dos no-
vos membros do Conselho Fiscal, o451
a presença do Dr. Mario Miraglia de
Araujo, Representante da União Fe-
deral, como única acionista, nomeado
pela Portaria n9 228, de 25 de março
de 1970, do Excelentíssimo -Senhor Mi-
nistro dos Transportes. , Assumiu a
Presidência o Doutor Sérgio Salda-
nha, Diretor:Presidente da Sociedade,
convidando a mim, Reynaldo Soares
da Rocha, Chefe do Departamento de
Administração e à Senhora Norma
das Dôres Terzi Ferreira, Secretária
da Presidência, para servirem como
secretários, nos têrmos do artigo 11
dos Estatutos Sociais. procedeu-se à
leitura, por mim, secretário, do Edital
de convocação, publicado no Diário
Oficial da União nos dias 19 e no
"Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso, nos dias 24, 25 e 30, nos jor-
nais locais "Fôlha da.Tarde" e "Diá-
rio de Corumbá", Edital este que é
do seguinte teor: Ministério dos Trans-
portes — Serviço de Navegação da
Bacia do Prata S.A. — (CGC/1VIF nú-
mero 3.380.250) —Assembléia-Geral
Ordinária — Picam -convidados os Se-
nhores Acionistas a comparecerem à
Assembléia-Geral Ordinária que será
realizada em sua sede social, prédio
n9 32, da Rua 15 de Novembro — Co-
rumbá (MT), no dia 30 de março de
1970, às 15 horas, para tratar da se-
guinte -ordem do dia:, — aprovação
do Balanço de Contas Lucros e Per-
das, referentes ao exercício de 1969;
aprovação do relatório da Diretoria —
eleição dos membros do Conselho Fis-
cal; fixação da remuneração dos di-
retores para o exercício de 1970. Caso,
por motivo de fôrça maior, a Assem-
bléia não puder ser realizada na data
acima mencionada, os senhores acio-
nistas serão avisados por telegrama.
Dr. Glauco Sidnei Fornari, Diretor-
Comercial no exercício da Presidên-
cia do S.N.B.P. S.A.". Em seguida,
procedeu-se à leitura, por mim, secre-
tário, do RelaPúrio da Diretoria, do

Balanço Geral. da Conta Resultado
Industrial, da Conta,de Lucros e Per-
das, e do Parecer do Conselho Fiscal,
que passam a fazer . parte integrante
da presente Ata. O Senhor Presidente
abriu discussão sôbre êsses documen-
tos, e, nada havendo a discutir, o se-
nhor repreáentante da União Federar,
aprovou, sem reservas, as contas da
diretoria, o balanço e o parecer do
Conselho Fiscal. Passou-se, em segui-
da à discussão da fixação da's remu-
neraçíio da Diretoria para o exercí-
cio de 1970, tendo o Senhor Presiden-
te apresentado a seguinte proposta
para a fixação da remuneração dos
diretores para o exercido de 1910: ..
NCr$ 3.240,00 para o Diretor-Presi-
dente e NOr$ 3.000,00 para os demais
diretores, não sofrendo alteração as
atuais remunerações dos membros do
Conselho Fiscal e a gratificação por
reunião do Conselho de Administra-
ção. O senhor representante da União
aprovou a proposta, com vigência a
partir de 1 de fevereiro de 1970 e vi-
gorando durante todo o exercício de

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Reitor da--Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 393 — Conceder dispensa, a par-
tir de 26 de dezembro de 1969, Esther
Rocumback Braga; das atribuições de
Enfermeira da Tabela de Pessoal Téc-
nico e Especialista Temporário que
vinha exercendo no Hospital Univer-
sitário Antônio Pedro desta Universi-
dade.

DE MAIO DE 1978

,

1970. A ns4lit, dea acôrdo .com a pau-
ta da reunito propôs o Senhor Presi-
dental, à Assembléia, a eleição dos no-
vos inembros do Conselho Fiscal, ten-
do o 'Senhor rdpresentante da União
eleito os Senhores: Hélio Gonçalves
Preza, Presidente; Aurelio Scaffa e
D. Maria Januário Mendes de San-
tana, como membros efetivos e como
suplentes: e Sr. Clio Proença —Leo-
poldo Marinho de Sá e Srta. Ana Ma-
ria Provenzano. O Senhor Presidente
declarou eleitos para o Conselho Fis-
cal, no eXercício de 1970, os Senhores
— Hélio Gonçalves Preza, Presidente;
Sr. Aurelio Scaffa e D. Maria Ja-
nuáriá, Mendes de Santana — como
membros efetivos e como suplentes os
Srs. Clio Proença — Leopoldo Mui,.
iiho de Sá e Srta. Ana Maria Pro-
venzano. Em seguida, foi suspensa a
Sessão por tempo indispensável à la-
vratura desta ata, que, reiniciado a
sessão, foi lida, aprovada e assinada
pelo Senhor Representante da União
Federal e outras pessoas presentes,
sendo a sessão declarada encerrada
pelo Senhor Presidente. — Mário Mi-
raglia de Araujo. — Sérgio Saldanha..
— Glauco Sidnei Fonari. — Walter
Silvério Pelizzari. — Norma das 136-
res Terzi Ferreira. — Reynaldo Soa-
res da Rocha. •

o cargo .ein comissão, símbolo 3-C, da
Diretor do Centro Tecnológico desta
Universidade.

N9 395 — Nomear, o Professor Isar
Trajano da Costa, Professor Assisten-
te do Quadro Único de Pessoal —
UFF, para exercer o mandato de 4
(quatro) anos de Vice-Diretor do Cen-
tro Tecnológico desta Universidade.

N9 396 — Nomear, de acôrdo com o
Decreto n9 65.640, de 25 de outubro
de 1969, combinado com o art. 16, item
IV, § 29 da Lei n9 5.540, de 28 de no-
vembro de 1968, Zalmin Moysés Lera.
pert, Professor - Assistente do Quadro
Único de Pessoal — UFF, para, exer-
cer durante 4 (quatro) anos, o cargo
em comissão, símbolo 3-C de Diretor
do Centro de Estudos Gerais desta
Universidade.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

O Reitor da Universidade Federa/
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com os anta. 73 e 69
do Estatuto desta Universidade, e ten- N9 397 — Nomear, de acôrdo com
do em vista a homologação do Conse- o Decreto n9 65.640, de 25 de outubro
lho Universitário, resolve: de 1969, combinado com o art. 16,

N9 394 — Nomear, de acôrdo com item IV, § 29 da Lei n9 5.540, de 28
o Decreto n9 65.640, de 25 de outubro de novembro de 1968, Luiz Affonso
de 1969, combinado com o art. 16, Juruena de Mattos, Professor Titular
item IV, § 29 da Lei n9 5.540, de 28 do Quadro Único de Pessoal — UFF
de novembro de 1968, René Ildeu Va- para exercer, durante 4 (quatro) anos,
leriano Alves, Professor Assistente do i o cargo em comissão, símbolo 3-C, de
Quadro tmico de Pessoal — UFF, pa- Diretor do Centro de Ciências Méd.,
na exercer, durante 4 (quatro) anos, cas desta Universidade,
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DIÁRIO OFICIAL (Seeão I — Parte II)

— A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

NS 398 — Nomear, de acôrdo com
o D \ereto n9 65.640, de 25 de outubro
de 9.69, combinado com o art. 16,
iten IV, § 29 da Lei n9 5.540, de 28
de )utubro de 1968, Jorge Fernando
Loretti, Professor Titular do Quadro
I:lnic o de Pessoal — UFF para, exer-
cer, durante 4 (quatro) anos, o cargo
em comissão, símbolo 3-C, de Diretor
do c . 'entro de Estudos Sociais Aplica-
dos desta Universidade.

P5RTARIAS DE 14 DE ABRIL
1DE 1970

O Reitor das Universidade Federal
.Flur unense, no uso dê suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N 400 — Considerar designada, a
part r de 15 de janeiro do corrente
ano, a servidora Anna Roctrigues da
Silve, Auxiliar de Administração da
Tabela de Pessoal Temporário, para
resp inder pelo expediente da Secre-
taric do Instituto de Química co Cen-
tro de Estudos Gerais desta Universi-

édad	 durante o período de terias aeZ.seu dtular, Marinalva Lopes Freitas.
IV 401 — Considerar designada Ce-

lia :laria Pereira de Carvalho, .,1.11Xi-
liar de Amanuense, sem vinculação
emp:egaticia, para exercer transito
Tian ente, o encargo de Secretária
Executiva A do Centro de Estudos
Soei ris Aplicados desta Universidade,
atlili.• u ndo-lhe o salário mensal de ..i,NCr ? 624,00 (seiscentos e vinte e qua-
tro Iíruzeiros novos), ficandu a crité-
rio Ida Administração fazê-la retor-
nar ào seu encargo primitivo quando
julgdr conveniente aos interêsses des-
ta Administração, hipótese em que
voltt ra, aos salários e Vantagens dês-
te i:Itimo cargo.

N` 403 — Conceder dispensa a Tâ-
nia . .'átima Carrijo Eckhardt, Executi-
vo c e. Secretaria da Tabela de Pes-
soal íTécnico e Especialista Temporá-
rio, das atribuições de responsável
pelo !Setor de Expediente da Faculda-
de c e Medicina do Centro de Ciên-
cias Médicas desta Universidade.

PDRTARIAS DE 16 DE ABRIL
DE 1970,

O Reitor da Universidade Federal
Plum ,Inense, no uso de suas atribui-

es legais e estatutárias, resolve:
N9 [1404 — Conceder dispensa a Vic-

tor ( e Freitas Fernandes, Psofessor
o

Adjunto do Quadro 1:Inico de Pessoal
'	 UFF, das atribuições de Vice-Dl-
! setor do Centro Tecnológico desta
Universidade.

O Reitor da Universidade Federa
1Fluminense, no uso de suas atribui-
, ções legais, e

Considerando que a nomeação do
Professor Renê Ildeu Valeriano Alves,
publicada no Boletim do Pessoa• de
13.4.70, acha-se pendente de publi-
cação no Diário Oficial da União re-
solve:

N9 405 —Designar o Professas Renê
Ildeu Valeriano Alves, paut respon-
der do Centro Tecnológico, até a in-
vestidura definitiva no referido cargo
— Manoel Barretto Netto.

PROCESSO N. 2.318-65
Referente a: Heloisa Tepedino, Pro-

fessôra desta UFF.
Assunto: Parecer da Comissão de

Inquérito designada pela Portaria nú-
mero , 566, de 15.10.69, para apurar se
houve boa ou má-fé na acumulação
em que incide a referida Professôra.

Deseja-se, no presente processo nú-
mero 14.376-64 apurar se houve boa
ou má-fé na acumulação em que in-
cide a Professôra Heloisa Tepedino.

O processo teve alicio em 30 de no-
vembro de 1964, quando o então Mag-
nifico Reitor da UFERJ, Dr. Dioclé-
cio Dantas de Araújo encaminhou ao
Presidente da Comissão' de Acumula-
ção de Cargos do DASP os documen-
tos apresentados pela Professôra He-
leisa Tepedino na ocasião em que se
tomavam as providências para o apro-
veitamento dos professóres da antiga
Escola Fluminense de Engenharia nos
quadros da Universidade, em virtude
de lei que federalizou aquela Escola.

Da declaração de emir:inação apre-
sentada pela Professiira em questão,
constavs sua situação de empregada,
em caráter efetivo, do Sa.r.co do Es-
tado da Guanabara S. A. e seu cargo
--Ie TsLstrutor de Ensino Superior da
Escola Nacional de Engenharia da
Universidade do Brasil para verifica-
ção da possibilidade de ser ela apro-
veitada pela Lei nd 3.958, nos quadros
desta Universidade.
.Pelo parecer da Comissão de Acumu-

lação, datado de 4.5.65 (fls. 7-9 do

processo), ficou esclarecido que o em-
prêgo no Banco do Estado da Guana-
bara S. A. é considerado "cargo" pa-
ra efeito de acumulação e que seria
ilícita a acumulação com os dois car-
gos de magistério supra citados, de-
vendo haver a opção ou pelos dois car-
gos de magistério ou de um cargo de
magistério com o ereprêgo no Banco
do Estado da Guanabara S. A., des-
desque o cargo no Banco íôsse o de
Engenheiro e fôsse comprovada a
compatibilidade de horários.

Tomando conhecimento do parecer
do DASP, optou a Professôra por es-
ta segunda hipótese, comprovando a
compatibilidade de horários 'fls. 17-19
do Processo) .

Tendo voltado o processo a pomissão
de Acumulação, para ciência, foi êle
devolvido à .Universidade, para cum-
primento do disposto no artigo 193 da
Lei n.9 1.711, de 1952, razão pela qual
foi designada esta Comissão, pela
Portaria n,9 566, de 15 de outubro .de
1969.

Assim, devidamente instruido o pro-
cesso, passa-se a examinar o aspec-
to da boa ou má-fé da acumularão.

A situação atual da Prefessôra He-
loisa Tepedino é perfeitamente licida,
uma vez que pediu exoneração do car-
go de Instrutor dg Ensino Superior da
Universidade do Brasil tão logo teve
ciência do parecer do DASP.

Resta-nos examinar a possibilidade
da existência de má-fé no período em
que houve a acumulação dos três
cargos.

Poderia haver suspeita de má-f4 se
a funcionária em questão tivesse, em
qualquer momento, ocultado sua cimdi-
ção, ou se furtado a prestar esclare-
cimentos quando isto fôsse solicitado.
Também se poderia suspeitar de má-
fé, se, conhecedora do Parecer da Co-
missão de Acumulação, insitisse a Pro-
fessôra em se manter em situação ir-
regular, protelando ou adiando sua
decisão.

Ao contrário o que se verifica pelos
documentos que constituem o processo
e pelo depoimento da professôra He-
loisa Tepedino perante esta Comissão
é o seguinte:

1 — A Professôra Heloisa Tepedino
jamais ocultou sua situação funcional.
tendo abresentado sua peclaração de

acumulação na Universidade Federal
Fluminense e dado disto ciência ao
Banco do Estado da Guanabara S. A.

2 — Tinha dúvidas quanto ao cará-
ter de cargo, para efeito de acumula-
ção, de seu emprêgo no Banco do Es-
tado da Guanabara, em virtude de ser
lá considerada bancária e não funcio-
nária pública para fins de direito, es-
tando sujeita às disposições da Conso-
lidação das Leis do Trabalho (decla-
ração do Banco à fls. 4 do processo).

3 — Declarando ,seu emprêgo no
Banco do Estado da Guanabara de-
monstrou seu intuito de ver sua situa-
ção esclarecida, correndo mesmo o
risco de não ser empossada no nôvo
cargo, se fOsse evidente o caráter de
acumulação daquele einprégo.

4 — O caráter de acumulação do
emprêgo no Banco do Estado da Gua-
nabara tam:ián não pareceu evidente
ao Departamento de Pessoal da Uni-
versidade Federal Fluminense, que re-
solveu empessar a Professôra pedindo
esclarecimentos à Comissão de Acumu-
lação de Casgos do DASP, órgão com-
petente para opinar sobre o assunto.

5 — Não teria a PrOfessôra Heloisa
Tepeclino tomado posse no nôvo cargo
se não tivesse, para isto, sido convo-
cada, a despeito da declaração de
acumulação que apresentou.

6 — Tão logo tomou conhecimento
da irregularidade de sua situação pro-
curou atender às exigências da lei,
pedindo imediatamente demissão de
seu cargo como Instrutor de Ensino
Superior da Escola Nacional de En-
genharia da Universidade do Brasil.

Por todos êstes motivos e também
pela tradição de honestidade e corre-
ção que semore caracterizaram a Pro-
fessôra• Heloisa Tepedino no exercício
de suas atividades profissionais, con-
élui esta Comisão pela boa-fé na
acumulação era estudo.

Niterói, 14 de janeiro de 1970. —
Ulysses Barbosa Lima. Astor Mb-
desta de Souza. — Jorge de Freitas
Ramalho Anachoreta. •

PROCESSO N.9 1.312-69
Referente a Jair Ernesto da Silva,.

funcionário desta UFF.
Assunto: Relatório conclusivo da

Comissão incumbida de apurar o aban-
dono de cargo do funcionário acima.
referido.
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Magnifico Reitor:
Por imposição legal, esta Comieão

o vem apresentar a V. Magnificência o
• relatório final de conclusão, do manes-

'o so n.9 1.312-69, ,em que responde Jair
Ernesto dà Silva, como incurso no ar-
tigo 207. n.9 II, parágrafo 1 da Lei
n.9 1.711-52.

Seguindo rito natural, esta/Comis-
são citou o indiciado para prestar de-
clarações.

Do seu comparecimento apurou-se
que o indiciado, mostrava-se indeciso,
não encontrando justificativas para o
seu caso, apenas que, por ocasião dos
fatos, como havia requerido férias re-
gulamentares, saiu desta cidade. Ao
retornar à Niterói, foi aí que, tomou
conhecimento do indeferimento do seu
pedido de férias, tendo sido punido
com pena de suspensão por 15 dias,
.convertidos em multa. Fato iate que
o indiciado não tomou conhecimento e
nem foi advertido. Diz êle,. que após
o seu ciente na Portaria n.9 1. de 1.9
de janeiro de 1969, da Faculdade cie
Odontologia, ho dia a de janeiro de
1969.

Um fato curioso se deparou a esta
Comissão, que houve por bem requi-
sitar o processo de pedido de férias do
indiciado, e lá constatou o seguinte:

a) Requereu o indicado, 2 de janeiro
de 1969 protocoladmob o na` 2, daque-
la mesma data suas férias;

I?) O processo foi indeferido, tendo
em vista as informações do Sr. Secre-
tário em data de 6 de janeiro de 1969,
culminando com a decisão . do Doutor
Diretor impondo a pena de suspensão
por 15 dias ao indiciado ele- aeôrdo
com o artigo 205 (1.9 e único) daquela
mesma data;

c) Em face dêste despacho originou
a Portaria n.9 1 datada de 19 de ja-
neiro de 1969.

Depreende-se dêste processo 'o se-
guinte:

Que o indiciado ao requerer em da-
ta de 2 de janeiro de 1969, já existia
pré-julgamento do seu pedido, tendo
em vista que, o despacho tanto do'
Secretário e do Diretor ocorreu em
data de 6 de janeiro de 1969; e êle já
tinha sido punido na véspera.

Para confirmar, no dia 8 de janeiro
ao pôr o ciente no processo já estava.
lavrada a Portaria com ante-data, isto
é. erir1.9 de janeiro de 1969. • Fato iné-
dito é que neste dia. feriado mundial
• it'aculdade de Odontologia tenha
fancionado especialmente para lavrar
a Portaria em questão; outro fato
curioso é no que tange o artigo en-
controe° pelo Dr: Dilato]: isto é. ar-
tigo 205, 1.9 e único. Na léi DÃO exis-
te êste dispositivo ulterior lavrou di-
ta Portaria acertadamente. 	 . •

Podemos cohcluir dêste fato, que o
Indiciado. tenha sido envolvido no pio .
tassamento burocrático. -

Deixou ainda a impressão do indefe-
rimento a esta C01111$SÃO que o indicia-
do não se apresentava normalmente,

.isto é, não encontrava êle nenhuma
forma para atenuar sua posição,
que seria natural.

Ouviu-se o Sr. Secretário da Facul-
dade, única testemunha do . processo,
que ratificou os tèrmos do processo-
ioicial; intimado o indiciado a apre-

-sentar suas razões de defesa •trouxe
ene nôvo detalhe, que esta Comissão
houve por bem mandar apurar. O de-
talhe é que o indiciado antes dos fa-
tos, foi amparado . por uma licença
para tratamento de saúde, no período
de 8 de julho á 31 de outubro de 1968,
em face de Traaamento Neurológico.

Providenciou por ofício ao Delegado
do IPASE cie. Niterói, que informasse
a esta Comissão sôbre o alegado.

Realmente, a resposta não chegou
em tempo oportuno para concluir o
processo. tendo então sido providen-
ciado *sonição rápida, porém, ultrapas-
sou o prazo permitido pela Lei. culmi-
nando com a dissolução da referida
Comissiao.

Neste ínterim, recebeu-se as infor-
ções solicitadas, confirmando que o

referido servidor, neste período era
portador de distúrbios neurológicos.
Entretanto, careceu a resposta do
IPASE se o servidor em aprêço, con-
servaria o -distúrbio até a data do
alegado abandono.

Diante dêstes iates, cremos que pre-
sentemente não mais se conseguirá
apurar, tendo em vista o tempo de-
corrido.

Na realidade esta Comissão -que foi
novamente agraciada por V. Magni-
ficência, pata ultimar os trabalhos
dêste processo, vem concluir o se-
guinte:

1.9) Que o processo de ferias que ter-'
minou com a punição do servidor é
insubsistente no seu conteúdo, tendo
em . vista os reparos feitos anterior-
mente;

29) Em conseqüência opta esta Co-
misão pela m.anutenção co servidor
nos quadros desta Universidade, ten-
do em vista esta Comissão não ter
encontrado "animus" de abandono do
cargo exercido pelo indiciado.

Quer esta Comissão agradecer a V.
Magnificência a -deferência - especial
quando indicou os. componentes desta
Comissão, certos que imbuídos do me-
lhor espirito público, tenham cumpri-
do o seu fiel dever.
• Niterói, 18 de novembro de 1969 —
Acleintar Augusto Teixeira 'de Moraes
Guerreiro, Presidente. — Neri Ribeiro,
Vogal. — Fernando Paranhos Filho.
- Wanda de J.csus Pereira Garrido,
Secretário.

• UNIVERSIDADE FEDERAL'
DE GOIÁS	 •

Parecer da Comissão de Profusa,-
IPS .

Processo n 9 7.082-70.
Interessado — Luiz da Silva Veiga.
A cernissem enraie o parecer da na-

lha 23 observando as próprias instru-
ções de presente' processo onde está
evidenciado o seguinte:

I.X17 da Silva Veiga.
1 -Acumula ot: cargos de Veteri-

nado Chefe do laboratório de Pes-
quisas Veterinárias da Secretaria da
Agricultura, em Goiânia-GO, e Pro-:
ressor Auxiliar. na Disciplina de
Doenças Infeci osas e Parasitárias
dos Animais -Dornéaticos da Faculdade
ae Agronomia e Veterinária da U.F.
Go., lotado no I.P:T., da. mesma
U.P.Go., na Cidade de Goiânia

2 ---- O horário de trabalho do Pro-
fessor em - questão .e das 12 as 18,30
horas, de segunda a. sexta-feira, no
Laboratório da Secretaria da Agricul-
tura e das 7,30 às 10,30 horas, de
segunda a sábaao no 1PT

3— Sendo o.cargo - de Médico Ve-
terinário, de natureza técnico-cien-
tifico, nos têrinoa do. art 39 do De-
creto n9 35.956-54, de acôrdo com o
ext. 185 da Constituição, podo ser
exercida Cinnulativamente com outro
de Magistério, comprovada a correla-
ção de matérias e compatibilidade de
norário..

4 — A matéria lecionada Doenças
infecciosas e - Parasitárias dos Animais
Domésticos relaciona-se Intimamente
cem as atribuições de cargo de Mé-
dico Veterinário, Chefe de laborató-
rio de Pesquisas a eterinárias e integra
seu currículo de Formação - Universi-
tária com destaque, sendo tal matéria
privativa de Veterinários ou Médicos
Veterinários, na respectiva escola.

5. De acôrdo -com o item 2 acima,
sá.0 compatíveis os horários de tra-
balho e atendem ao número de horas
semanais legalmente exigidas.

Nessas condições nada. impede a
acumulação de que conta o presente.

E' o . parecer do. C.A.C. — Edson
Pereira — Hélio de Almeida Guerra
— Eduardo Cavalheiro Jardim.

Parecer da Comissão de Profeesô-
res.

Processo n.9 1.500-65.
Interessada — Mareie do Couto Da-

, fico. . •
Magnífico Reitor

A Comissão designada pelas porta-
rias 610-66 e 51-70, após o estudo dó
processo opina:
. a) Pela perfeita correlação de Ma-

térias entre o cargo exercido e a • tiis-
ciplina lecionada pelo professor.

• justificativa
O Professor Márcio do . Couto Da-

fito exerce, lio Consórcio Rodoviário
Internunieipal Se A. .o cargo de elle.-
fe da Divisão de "Planejamento. Es-
tudos e Projetos e na Escola de En-
genharia. Auxiliar de Ensino de "Hi-
giene e Saneamento"..

No projeto de iodem., ocorrem pro-
Idernas de ordem hidráulica, os meais
devidamente equacionados em siste-
mas ae drenagene especifica, refletem-
se imediatamente , no aspecto de hi-
giene e, conseqüentemente no sanea-
ment a da região a sei estudada.. Na
instalação de mi acampamento de
constrUção' de casar ar são exigidas
para um perfeito funcionamento Téc-
nicos especiais de "higiene e sanea-
mento", para aistribuição de águas e
esgotos.

b) Pela compatible:Jade de horá-
rios:

Jus idlicativa•
C? horário le s. abwno na Escoia

de Engenharia, ourrem2 documento
cio fônias 9, é te . 101 As 10.00 hoeas
ce segunda a sabaiia •	 •

No CRIS'A. •ion eime deepa.cho do
chefe da Seção de pessoal em fõlhas
36, o horário de trabalho cioe prol.
Márcio de Corte • Dafico, é de • 11..00
às 19,00 heras de segunda a sexta-
Lei: e

Eaea é o nosso parecer, salve me-
lho! juízo.

G-oana, 11 de março de 1970. —
Paulo de Ba5tos Perillo. — frineu
Borges do Naseimentc	 Ttto
gue2ra Be;•iazzi.

pareeer da Cemissão de Professo-
res.

Processo n. 9 1.63069.69.
Interessado — Ceia;

Araújo.
A. Comissão designada pela .peristaaa

ne' 214-70, de 19.3 70, reunida. e.
após estudar . o processo, inteirando
de seu teor, dá o seguinte parecer:

1) Existe correlaeãe de • matérias-.
entre a disciplina lecionada peio
Professor Célio Aires de Araújo e o
cargo- ()Capado oelo mesmo na CELG.

Juutm/icc'.tiva
Como Chefe da Divisão • de Cons-

trução da CELG, teta que possuir rama
fundos conheramento,s de Mecânica'
dos Solos, disciplina da qual é auxi-
liar de ensino, aisoplina esta que es-
tuda o comportamento do terreno.
como suporte rama fundações, verifi-
cando seu cOmpórtamento no cizailia-,
mento, os recalques, as fundações . es-
peciais, as profundas em estacas e tu-
bulações, as barragens de terra, me.
vos de arrimo, etc.
. 2) Há perfeita compatibilidade de
hOrarios.

Justificativa •
O horário da Est ola de Engenha-

ria, conforme oficio 40-70, de 14.2.70
de Diretor desta Escola, é o seguinte:

De segunda a sexta-feira, das 8,00
às 11.00 horas e aos sábados das
8 00 às 12 horas.

NA CELG, • eoniorme oficio da Di-
retoria constante de fahas 4, do pre-
sente processo, aofário cumprido
pelo Prof. Célio Aires de Araújo é
de 29 a 69 feira de 13 00 as 17 horas.

Este é nese.° perecer. — Paulo de
Bastos • Perillo — Mário Evaristo de
Oliveira — Willer de Albuquerque
Fonseca.

Parecer da Comissão de Profease-
res.

Processo n. 9 8 . 935- 69 .
Interessado — Salvador Jorge da

Cunha Netto;
Atendendo ao despache de 23.3.70,

informamos:
1.9) Há perfeita correlação de ma-

térias entre as disciplinas lecionadas
pelo professor Salvador Jorge da

Cunha Nettõ, isto é, Inspeção. e Rua.
nologia de Carne e Produtos Deri-
vados e a função exercida na Secre-
taria- da Agricultura .do Estado (te
Goiás. como Médico-Veterinário.
tadc no Departamento de Produção
14.nirnal.

Justificativa
As atribuições do citado professor

na Secretaria da Agricultura sao:
Inspeção em Matadouros, Zootécni ia,
Clinica e Defesa- Sanitária do Ani-
mal.

2,9) Há perfeita compatibilidade de
horários.

Justificativa
As atividades exercidas pelo refe-

rida professor na Secretaria. da Agri-
cultura são exercidas no penedo
12,00 às 18,30 horas de segunda a
sexta-feira, e • na. ESC(....8 de Agronomia
e Veterinária, das 7,30 às 10.30 ho-
ras de segunda-feira a sábado.

Este é o nosso parecer.
Goiânia, 17 de atai: de 1970. •—

(Jtcorment Orlaiitl) Gomes -- ee'so
de Paula Costa — Hélio de Almeida
Guerra.

Parecer da Comissão de Profess-õres
Processo n.9 06457-69
Interessado e- Geony Alves Perei-

ra.
Dando cumprimento a portaria nú-

mero 215-70, do Magnifico Reno( da
U.F.Go., reunira/ar-se na sede do
I.P.'I"., Os professieres Alfredo Evan-
gelista, presidente da comissão Ma-
ria do Carmo Monteiro de Souza e
Edáon Pereira, às 9,30 do dia 4 e
abril de 1970 para apreciar e dar pa-
recer sôbre o processo n. 9 6457-69
DAC-UFG, Geony Alves Pereira, De-
claração de não acumulação de car-
ros.

Tendo sido examinado o presente
processo a comissão concluiu:

a) Que Geony Alves Pereira acumu-
la os cargos , de Farmacêutico do Ser-
viço Nacional de Lepra, lotado na
Colônia Santa Marta, em Goiânia. e
Professor-Assistente de Zoologia e Pa--
'pas'tolopea do I.P.T. da UFdo.
,Sendo o' cargo de Farmacêutico te

natureza técnico-científica, , nos tér-
mos cio Artigo 39 do Decreto núme-
ro 35.956-51, pode ter exercido cumu-
lativaniente cai a . outro de magistério
comprovada a correlacão de matérias
e compatibilidade -de horários

A matéria lecionada — Zoologia. e
Parasitologia relaciona-se, intima-
mente com as atribuições do cargo
técnico-farmacêutico e integra o seu
currículo de formação univerretaria
com destaque.

São compatíveis os horários de
trabalho e atendem ao número míni-
mo de horas semanais legalmente
exigidos._

Horários de trabalho:
• No I.P.T. da U:F.Go. das 7'00
às 10:00 horas de segunda á sábado.

Na Colónia Santa Marta, no perío-
do 'compreendido 11:30 horas às 18:00
horas, num total de 33 horas sema-
nais.	 •

Goiânia, 4 de abril de 1970. — Al-
fredo Evangelista. — Maria .do r ar-
mo Moreira de Sousa. — Edson Pe.

Parecer da Comissão de Professóres
Processe) n.9 8934-69
Interessado -s-- Carim Abdalla
Em atenção à Portaria. n.9 199-70,

relatamos o seguinte:
I — Por ser o cargo de Engenhei-

ro Agrônomo de natureza técnico-
cientifico enquadra-se perfeitamente
no dispositivo constitucional que per-
mito a acumulação de um cargo ci-
entifico com um de magistério que
de fato possui correlação.
• 2 — A correlação existente no ca-
so do Professor Carim Abdalla, por
ser a cadeira por êle lecionada parto
integrante do currículo de curso de
formação de Engenheiro Agrônoma O

Aires	 de
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' assim sendo estaria aquêle profes-
EIT aplicando conhecimentos adquiri-
cl)s durante o curso de sua formação..

3 — Quanto 'ao problema de hora-
?' D, achamos tecnicamente pos:ivel
porquanto existe um intervalo de 1.30
lora entre os dois horários de sernço,
d acôrdo com o paaecer retificado
d 1 Of. n.9 59-70 (fls. 13). enatido
plo Diretor da É. A .V	 Proles.)or
C airmont Orlando Gomes, que cem-
fl 'ma ser o segu i nte horário de tra-
b. lao do Prof. Car i m Abdalla:

'De 7:30 às 10:30 ho-as -- De se-
g • roi a a sábado (18 horas semanais
d trabalho) bem como a mim ma-
çi o dada pelo Er- 9 Agra Anteni"
F Saio de Lima, lagnissimo Sccreta-
ai da Agricultura, que afirma se
g. inte expediente de tra lialloo do ci-
ta 10 Professor, niquele órgão:

i?eflo às 18 horas — de seroa:da
a cseta.

Goi tnia, 31 de março de 1970. • 	 .
Zn dl io vao Rabelo — Raul Conde

Louro da Veiga Jardim.

.UI- IVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

PÇRTARIA DE 16 DE ABRIL
DE 1970 •

O Reitor da Universidade Federal
de All'goas, usando de tribuições de
Sua co npetência, resolve:

N.9 
1
,33 — De acôrdo com o 1 7."

, do art, 1 19 aa. Lei n.9 1.711 de 1952, de
28 de putubro de .1952, exonerar ex
o//leio, i a partir da presente data
Angelica Peixoto da Rocha, matri-
cula n.5 2.336.881, do cargo de Zela-
dor —1 Código GL-101.7-A, interino,
do Quadro de Pessoal da Universida-
de Fed'"ral de Alagoas. — Aristótcies
Calasat $ Simães.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PpRTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1970

C) Reitor da Unnersidade Federal
d.: Minas Gerais no uso da atra:ri-
ça° que lhe confere O item "a" do
—tiro 9 9 do Deersao n.9 59.676, de 6
e dezembro de 19(:(3, resolve:
N. 1.25 — D an ta:sio com os Arti-

gos 74, item I e 75, item I, ¡da Lei
o.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentados pelo Decreto núme-
ro 45.807; de 15 de aaril de 1959
-onceder exoneraeão a peddo, à ser-

adma, Viceocaa, and arte aaaciel,
orneante do car co de Atenclente,....
P-"703-9, do G.	 P.P., da • ..

lotacTo na "ecul acide Medi-
ema. Illarecl'o de Vasconciillos
Coslho.

UNIVERS'CAD F FEDERAL

ATOS DE 16 171 •9 ABRIL
DE Ia :a

O Reitor da Uolverrilade Ralara;
ao Pará, no rao de seas
leaat e estat eeh•l is, e de acôrdo coro
O reteaório erv-n'o destapada
P • l a Portaria n.° 014-70, desta Reite-
rai , ressolve:	 •

N.9 29 — Nomear, ern v irhide de
habilitacti o em Concoeso Público. nos
siarmos dos p ri'ens 12 i t em II e 13
da Lei 1.711, de 28 de ouftibro

I 1952, Manoel de Jesus Rodriaues Par-
1 ;eira, p ara o cargo de Traloalliador,

• sicligo GL-402-1, do Quadro anico
de Pessoal da Universidade acelerai
do Pará.

N.9 20 — Nomear, em virtude de
I habilitação em Concurso Público, nos
tarmos dos artigos 12. itein 11 e 13.

' da LOi 1.711, de 28 de .oist.nro

I 195", Eason da Recir. Simões. aara
o cargo de Trabalhador. Códi go ...
GL-402.1. do Quadro Único de Pes-.., soal da Universidade F.•deral do Pa-
rá.

; N. 31 — Nomear. em virtade de
c	 -	 e•

tftmos dos artiaos 12, item II e 13,.
ca	 e 28 de ouubi'o de 1912,
Edilb srto Tereeíra Paixão para o rir-

, ao de Teir la l hodor, Calalieo
1 do Que-Ira Único de Pessoal da Uni
' vcesid a 'e Fe 'era/ do Pará. -

N.9 32 — Nomear, em virtude de
h e bil i tarao em Concurso Público. nos
namos dos arti gos 12 item e 13
c' 	 1.711, de 28 de outubro de 1952
Jo ã	 Seles Corcearo para c

; cargo de Trabalhador. Código 	
GL-407-1 do Graeiro Ún i co de Pia•soal

, de Tie leersidade Federal do Parfa —
;	 9 23	 Nomear, em virtude de

1 . e:alai :e-10 em Concurso Púb l ico, nos
; termos doe a etiaos 12, item IT e 13
ida 1- ei 1.71 1 de 78 de outubro de 1952
•Wa lter de 1) fora es Ponineia. mira o
cara, Trrailloa,dor. Código , • .
Glialsrm . do Quadro 'Único de 'a:a-

d ó Uai" err i cl ide Fecieeal do Fa-
ra - a lees'o -da Costa Caires

RESOLUÇÃO N9 191
Em 20 de março de 1970

O Conselho Federal de liatgenlia- •
ria, Arquitetura e Agronomia, no uso
da atribuição que lhe contras," a letra
"f" do art. 27 - da Lei 3.19 . 5.114, de
24 de dezembro de 1966;

Considerando que aos profissionais
de cursos supeiror e de grau medis)
é facultado o exercício de sucia ativi-
dades em qualquer Regia() mie não a
de seu registro de origem;

¡ Considerando que é obrigatório o
visto na carteira profissional ou no
cartão de registro provisório, resolve:

Art. 19 O profissional que preten-
da exercei' atividade em qualquer Re-.
gião que não a de registro de origem

' deve requerer o "visto" na carteira
profissional ou cartão de registro pro,
visório.

Art. 29 O requerimento deve ser
instierdo goin a documentação se-
guinte:

I — Carteira profissional ou cartão
•de registro provisório;	 -
1 II — Prova de quitação da anui-), dade;
1 III — 2 (duas) fotografias, de fren

,	
-

te nas dimensões 0,03m x 0,01m.
§ 19 Os documentos dos itens I e

II serão apresentados em original e
fotocópia.
; 1 29 Os originais serão restituídos
ao requerente, após certif i cada, no
processo, a autenticidade das cópias.

Art. 39 o "visto" na carteira pro-
fissional ou no cartão de registro pro-
visório será concedido após o registro
da carteira nrofiss ionel ou do car-

forma. coneluimos que a ca.
dc ra lecionada pelo ilustre Pro les ar	 DO PAR&Abdilla possui correlaeão rem
a ,;a a função profissiona l , bem camo,1
• c emp"tivel seu horário de rra-
ba 'o,

:eivo melhor juizo é Q que tsmos a
Ir. roma-.

' colónia. 8 de abril de 1970. --
• ("alisto lilileken. — Edith Riáti.

C^lso de Paula Costa.
1

I a recer da Comissão de Profes,eres
1 otere.s.sado	 Gemam
I rocesso 2482-70
1 Comissão deslanada pela Porao-

ria. n.9 212-70, de 19 de marco de
19'). reunida com a finalidade de
• 2ear o Processo r).9 2482. de 1 9 de
ma 'co de 1970, resolve emitir o pa-
ree ••1' que se segue, o que faz da forma
cor aosiva e após acurado exame.

a Correlação de matérias
C' Prof. Virgílio Gondim leciotia a

disc nlina de Histologia e Embrioloaia
do aepartamento de Morfologai dels.
te nstituto e exerce o cargo de Pra•
fess a' Titular, consoante se depreen-
de !os dados de que dispomos.

A iós o necessário exame, entende-
moa haver perfeita correlacão catre
a d . scinlina de sua responsabilidade
nas! a Unidade e suas, atividades exer-
cida; ro I.N.P.S. •

b) 0-mpatibilidgde de horários

• O aludido Professor exerce suas
ativadades de ensino e pesquisa de
segu Ida à sexta-feira das 19 s 23
hora o que vem sendo observe rio
crite . losamente. Existe, pois compa
tibil: iode com o exercício' de sua ou-
tra ,itivrdade referida no item an-
teria , que é a de Médico do I.N.P.S.
de se <ainda a sexta-feira das 700 às
13:00 horas,

As: im, para o fim a que se desti-
nara as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n.9 59 676. de .6
ale d zembro de 1966, e a regulamen-
tação executiva de que estabelece o
Decruo n.9 35.956-54, de 2 de apôs-

. o ciaitimos o presente parecer..

E PREVIDENr' SOCIAL-

Art, 29 Ao recurso, que teiaefeito
suspensivo, juntar-se-á o processo ori-
ginal, devidamente instruido e com
tôdas as peças autenticadas.

Art. 39 O processo será di.tribuido
relacionamento dos cargos e funções, a uni Conselheiro Regional que o ana-

nhana, arquitetura e agronomia.	 do-o a julgamento do Plenário.
Art 2 Os elementos- referidos no Art. 4 9 Da decisão do Conselho Re-

artigo . anterior deverão ser acompa- gional cabe recurso ao Conselho Fe-
nhados da legislação ou dos Atos que deral, com efeito suspensivo dentro
institutram ou regulamentaram os ser- do prazo de 60 (sessenta) dias da no-
viços e 'cargos, com o relacionamen- tificação ao interessado.
to das atribuições e tarefas especifi- 	 Art. 59 O Conselho Regional admi-
cas conferidas aos seus ocupantes. 	 tira o recurso e o encaminhara com

Art. 39 Os Conselhos Regi mais cie- o processo, devidamente instruído ao
verão enviar ao CONFEA, para os Conselho Federal.
devidos fins, os elementos coligidos, Art. 6 9 Da decisão do Conselho Fe-
com as sugestões que julgarem opor- deral, proferida em última instância,
tunas.	 não cabe recurso de natureza admi-

§ 19 A remessa dos elementos, re-
ferida neste artigo, deverá ser pio-
sedida à proporção em que êsses se-
jam recebidos dos órgãos de origem.

§ 29 Os elementos mencionados no
parágrafo antera:ir deverão ser reno-
vados, anualmente, até o fim do pri-
meiro trimestre e enviados até o fim
do segundo trimestre.

privativos dos profissionais da enge- usará e emitirá parecer, submeteu- tigos 24 e 27 letra "f" da Lei 5.194,

CONSELHO FEDERAL
DE EGENHARIA,

ARQUIihIURAt iÀbnUNOMIA

REE.SOLUÇA0 N 9 189
Em 20 de março de 1970

O Conselho Federal de Engenharia, tario.
Arquitetura e Agronomia, usando das • 	 RESOLUÇAO N9 190
ata ançoes• que are conterem os ar-1 	 Em 20 de março de iã•70tigos 24 e 27, alínea "f" da Lei nú-
meio 5.194, de 24 de dezembro de O Conselho Federal de Engenharia
1965 e,	 Arqintetura 'e Agronomia usando c as

Considerando a necessidade de re- atribuições que lhe coaferera os ar-
gulementar a aplicação da al'nea "g" Vaca 24 e 	 letra "s" la I ai 5.12.4
do artigo 27 da citada lei;	 :, de 24 de dezembro de 1965.
, Considerando que os órgãos da ad-1
ministração direta ou indireta caie	 Considerando a necessidade de re-!utilizem os trabalhos técnicos cie- gulamentar a aplicação dá art. 78 da
fissionais da engenharia, arquitetura referida Lei, resolve:
e agronomia ou desenvolvam ativida-
de correspondente às atribuições dos
onarnos em quaaquer setor, estão su-
jeitos ao disposto no 1 29 do art. 59
da Lei 5.194, de 21 de dezembro de
1966, resolve:

.Art. 19 Compete aos Conselhos Re-
ei/ ca is diliesericia r junto às autori-
dades federais, estaduais e municipais
da administração direta ou indireta,
a rim de obter os elementos para o

Art. 49 A presente Resolução eis-
trará em vigor na data ria sua paul,

ea	
-

cao, revogadas as disposições em
contrario.

eao Janci.o. 20 de março de
1970. — Fausto .Alta Gai, Pres1cienta
- - Nado da silva Petimto, 1 Secre-

Art. 19 Das penalidades impostas
pelas Câmaras Especializadas, poleai
o interessado, dentro do praz., de 60
(sessenta) dias, contados da data da
notificação, interpor recurso ao Con-
selho Regional..

Mit .-.1iSTÉRIO DO TRABALHO tão de registro provisório e pagamen-
to da taxa correspondente.

Art. 49 O pagamento da anuida-
de na Região de "visto" dispensa o
profissional do pai-caimento desta taxa.

Art. 59 Havendo cancelamento do
registro de origem de profissional fica
automaticamente sem validade o

: "Visto".
Art. V O Conselho Regional após

conceder o "visto" requerido comu-
nicará, no prazo máximo de 10 (dez)
di as ao Conselho que procedeu o re-
gistro de origem as inforniaeries se-
guintes:	 .

I — Nome do profissional'
II — Número do registro da eat-

teira profissional ou cartão de regis-
tro provisório;

III — Data da concessão do visto;
IV — Desianação do Conselho onde

foi paga a última anuidade
; Art. 79 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogando a de n• 176 e cia-
anais disposições em contrário.
I Rio de Janeiro, 20 de março de
1 1970.	 Fausto Aita Gai, Presidente

Nildo da Silva Peixoto, 19 Secre-
tário.

RESOLUÇÃO N9 192
Em 20 de março de 1970

O Conselho Federal de Engenharia,
'Arquitetura e Agronomia, usando das
atribuições que lhe conferem os ar-

de* 24 de dezembro de 1966;
Considerando que os têrmos da le-

tra "c" do artigo 29 , da 'lei 5 194,
de 24 de dezembro de 1966 Alteram a
redação constante da legislação an-
teáor.

Considerando que as letras "h" e
"o" do art. 34 da supra citada lei,
concedem atribuições aos Conselhos
Regionais para examina os pedidos
de registro, expedindo as carteiras
profissionais e organizar. disciplinas.
e manter atualizados os mesmos re-

nistrativa.	 gistros. resolve,
Art. 79 A presente Resolocão en- Art. 1 9 Os Conselhos Regionais

trará em vigor na data da sua pu- , de Engenharia. Arquitetura e Agro-
blicaçâo revogadas as disposições em' nomia, poderão autorizar a contrata-
contrário. , 	pelas entidades públicas e parti-

Rio de Janeiro, 20 de mrço de , colares interessadas, de profissionais
1970. — Fausto Alta Ga), .Presidente. estrangeiros especializados en,i as pra-

Nildo da Silva Peixoto, 1" 3eere-1 fissões estejam abrangidas nos dis-
táxi°,	 positivos da Lei 5.194 de 24 de de-
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CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
12 Região

§ 29 Concedida a autorização, será
anotada, no cartão provisório, a pror-
rogação do prazo contratual.
• Art. 99 rindo o prazo do contrato
ou de sua renovacão, ficará, auto-
maticamente, cancelado o registro.

Art. 10. O profissional estrangeiro
especializado registrado em qualquer
Conselho Regional que, por fôrça de
seu contrato, exercer atividade em
outra Região, ficará obrigado ao "vis-
to" no cartão de autorização, no Con-
selho Regional respectivo.

Art. 11. Os Conselhos Regionais
enviarão, mensalmente, ao Conselho
Federal, cópia da ficha de cada nôvo
registro provisório efetuado de pro-
fissional estrangeiro espessalizado,
bem como as prorrogações.

Art. 12. o Conselho Federal ins-
tituirá o registro dos profissionais es-
trangeiros especi alizados contratados.

Art. 13. A presente Resol ução en-
trará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janei rO, 20 de março de 1970.
_... Fausto Aita Gai, Presidente --
Nildo da Silva Peixoto, 19 Secretário.

CAPITULO z
Do Conselho

Art. 19 O Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
da 12s Região — CREA — com sete
em Brasília e jurisdição no Distrito
Federal, constituído em definitivo
pela Resolução n9 152, de 28 de ;„2-
tembro de 1966, do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura agro-
nomia e tendo em vista a Lei núme-
ro 5.194. de 24 de dezembro de 1966,
é uma Autarquia Federal sue tem a

zembro de 1966 e legislação conexa,
obedecidas as seguintes condições.

I — Que a contratação seja con-
siderada de interêsse nacional;

II — Que fique constatada a escas-
sez de profissionais da mesma eape-
cialidade.

Parágrafo único. A ausorização
será concedida pelo prazo máximo de
dois anos e poderá ser prorrogada por
período idêntico, a substituirem as
condições dos itens anteriores.

Art. V A autorização fica sujeita
à comprovação, pelas entidades in-
teressadas, de. que manterão, junto a
cada profissional estrangeiro especia-
lizado, um assistente brasileiro do
ressasctivo ramo n-ofissional.

Art. V As entidades interessadas
deverão requerer, Previamente, a au-
torização para a contratação, ac Con-
selho Regional da jurisdição onde o
profissional estrangeiro espenalizado
fôr exercer suas atividades, com de-

i	 claração de:
I — Número do registro da enti-

dade, no Conselho Regional, se fôr
particular;

II — Motivos que determinam a
contratação;

III — Especificação das tarefas a
serem desempenhadas;

IV — Vigência contratual, com o
Início e término do contrata;

V — Nome do assistente brasileiro
referido no art. 29;

VI — Demais condições contratuais.
§ 19 No que se refere ao profissional

estrangeiro especializado que pretende
contratar, as entidades devem apre-
sentar:

a) nome por extenso;
h) nacionalidade;
C) naturalidade;
d) estado civil;
e) data de nascimento;
f) filiação;
g) residência;
h) fotocópias autenticadas do di-

ploma, currículo escolar, títulos dos
cursos ou outros comprovantes de es-
pecialização;

i) nome e localização da Escola,
Faculdade, Instituto ou Universidade
pelo qual se formou.

§ 29 Os documentos em língua es-
trangeira, devidamente legalizados.
devem ser traduzidos para o verná-
culo, por tradutor público juramen-
tado.

At. 49 O processo de autarizaçã'a
do Conselho Regional deverá ser en-
caminhado ao Conselho Federal para
homologação.

Art. 59 Homologada a autorização
e firmado o contrato, o profissional
estrangeiro especializado, por si ou
por intermédio da entidade contra-
tante, deverá requerer sua inscrisão
provisória nos assentamentos do Con-
lho Regional sob cuja ,jurisdfigio irá
exercer sua atividade, com leearação
do enunciado nas alíneas do parágra-
fo 19 do art. 39

§ 19 O requerimento deverá ser
instruido com a documentação se-
guinte:

a) original do diploma;
b) documento comprobatario de

permanência legal no país, em origi-
nal e fotocópia.

c) 4 (quatro) 'fotografias, de fren-
te, nas dimensões de 0,02m x 0,02m.

§ 29 Os originais serão restituídos
ao requerente, após certificada a au-
tenticidade das cópias.

§ 39 O título profissional rias diplo-
mados pelas escolas estrangeiras será
o que constar no diploma ou adapta-
do paiss, o assemelhado em uso no
país.

§ 49 Além dos documentos especifi-
cados nos parágrafos anteriores os
Conselhos Regionais poderá, exigir
ainda outros que sejam julgados ne-
cessários para a complementação da
inscrição.

Art. 69 o requerimento de Inseri-
ça'o provisória do profissional estran-
geiro especializado deverá ser acom-
panhado de cópia autenticada do

contrato, que ficará arquivada rio
Conselho Regional.

Art. 79 A habilitação profissional
será conferida ao profissional estran-
geiro especializado após seu reg i stro e,
ainda:

— o pagamento de taxas e anui-
dade;

II — A expedição do cartão de au-
torização.

Parágrafo único. o cartão de au-
torização, de acôrdo com o modelo
e.stabelecido pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
conterá;

a) número do registro provisório;
b) nome por extenso;
c) nacionalidade;
d) naturalidade;
e) data do nascimento;
f) filiação;
g) designação da Escola, Paul:ida-

de, Instituto ou Universidade em que
se diplomou;
- h) data da diplomação;

i) natureza do título e .'ursos de
especialização, aperfeiçoamento e pós
graduação.

1) fotografia de frente, nas dimen-
sões de 0,02m x 0,02m.

Ir) impressão digital do polegar da
mão direita;

1) atribuições específicas discrimi-
nadas;

m) nome da entidade contratante;
n) local de trabalho;
o) data e prazo do contrato;
13) assinatura e elementos de au-

tenticação.
Art. 89 o requerimento para auta-

rização de prorrogação do praz) con-
.tratual deverá ser 'dirigido ao Con-
selho Regional onde se efetuou a ins-
crição provisória, atendido aa dispos-
to no Parágrafo único do arr. 19

§ 19 O requerimento deverá ser
instruído com a documents,ção se-
guinte:

a) proposta de renovação do con-
trato;

b) cartão de autorização.

finalidade de fiscalizar o socercicio e
atividades das profissões da engenha-
ria, da arquitetura e da agronomia
reguladas nas leis especiais e resolu-
ções baixadas pelo CONFEA.

Art. 29 O CREA é constituído de
1 (uni) Presidente, representantes
das escolas ou faculdades e represen-
tantes das entidades de classes, obe-
decido o critério de proporcionalicia-
de entre os representantes das dite-
rentes categorias prmissionais previs-
to no artigo 41 da Lei n 9 5.194.

§ 19 O Presidente do CREA será
eleito por maioria absoluta dos seus
membros.

§ 29 C.ada, Conssliisiro tesa um Su-
plente e a vaga do Conselheiro eleito
Presidente, quando escolhido entre
seus pares, será preenchida , por seu
suplente.

§ 39 A vaga do Suplente, aberta em
face do que trata o parágraio ante-
rior; será preenchida peia entidade
de classe ou escola que o elegeu.

Art. 39 Os mandatos dos Conselhei-
ros, respectivos Suplentes e do Pre-
sidente serão de 3 (três) anos.

Parágrafo único. O Suplente desig-
nado para preencher vaga à vista dos
parágrafos 2 9 e 39 do artigo anterior,•
completará o tempo de mandato de
Conselheiro.

Art. 49 O CREA renovar-se-á,
anualmente, pelo têrço de seus mem-
bros, sendo permitido apenas uma re-
condução para membro do Conselho.

CAPITULO 11

Da organização
Art. 59 o CREA — 129' Região é o

órgão de fiscalização do exercício
profissional da Engenharia, da Ar-
quitetura e da Agronomia, em todos
os setores de trabalho que exigem
participação transitória ou permanen-
te do profissional, no Distrito Fe-
deral, cabendo-lhe a função de veri-
ficar e aplicar normas para o cumpri-
mento dos dispositivos da Lei.

Art. 69 A estrutura do CREA —
129 Região compreende os seguintes
órgãos:

— órgãos Deliberativos. Plenário
e Câmaras Especializadas.

II — órgãos Executivos. Presidên-
cia e Diretoria.

III — Órgãos de Assessoramentos
Inspetorias e Comissões especificas.

Art. 79 o CREA, para cumprimen-
to de suas finalidades, exerce ação:

a — Deliberativa; -
II — Administrativa;
III — Normativa regulamentar;
IV — Contenciosa de instância ina

ferior;
V — Executiva dos serviços de fis-

calização profissional;
VI — Orientadora para o exercício

da profissão;
VII — Punitiva à infringência dos

dispositivos regulamentares e legais;
VIII — F:scalizadora do exercido e

atividades profissionais.

CAPITULO III

Da competência
Art. 89 Ao CREA, compete:

— Elaborar o seu regimento in-
terno e aprovar os regimentos dos
Órgãos que integram a sua estrutura
técnica, jurídica, administrativa, bu-
rocrática, de fiscalização e das Co-
missões especificamente constituídas;

II — Criar Câmaras Especializadas;
— Julgar e decidir, em grau de

recurso, os processos de infração da
Lei e do Código de Ética, enviados
pelas Câmaras Especializadas;*

IV — Examinar os requerimentos o
processos de registro em geral, expe-
dindo as carteiras profissionais ou
documentos de registros;

V — Sugerir ao Conselho Federal
medidas necessárias à regularidade
dos serviços e à fiscalização do exer-
cício das profissões;

VI — Cumprir e fazer cumprir a
Lei, as Resoluções baixadas pelo ...
CONFEA (Conselho Federal), as suas^
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de iseees, bem como expedir atos que
se.; am necessários;

- Organizar, disciplinar e
me nter atualizado o registro das en-
tid ides de classe e das escolas e
fac sldades;
e - Organizar, disciplinar e

ma ster atualizado o registro dos pro-
lis: .onais e pessoas jurídicas;

- Organizar, regulamentar e
ma ster o registro de projetos e pla-
nos a que se refere o artigo 23 da
Lei n9 5.194.

- Registrar as tabelas de hono-
rários profissionais elaboradas pelas
enedades de classes;

X1 - Deliberar sôbre assunto de
intesesse geral e administrativos e
sôbx e os casos comuns a duas ou mais
esp(sializações profissionais;

X a - Publicar os relatórios de seus
trab slhos e relações dos profissionais
e firmas registradas, bem como as-
esint )s de interesse e de esclareci-
menos aos profissionais e ao Público
em reral.

XIII - Agir, com a colaboração das
sociedades de classes e das escolas e
acu.dades de engenharia, arquitetu-

ra e agronomia nos assuntos relacio-
nado; com a Lei;

XIiT - Elaborar, anualmente, seu
orçar lento-programa;

Xe - Decidir sôbre abertura de
credi os;

XVI - Decidir sôbre aquisição ou
clien';çâo de bens patrimoniais;

XVII - Colaborar com os Podê,ses
1n:1131i:os no estudo dos problemas da
snge bania, da arquitetura e da agro ..
nome propondo medidas adequadas
à sue solução;

XV :II - Instituir, em caráter per-
mane lie ou transitório órgãos e co-
inissõ s necessários ao exercício da
sua Competência fixando o número
de na mbros;

XD: - Consolidar as suas Decisões,
quanc o julgar oportuno;

XX - Apreciar relatório anual e
julgar . as contas da Presidência;

XX: - Resolver os casos omissos
deste Regimento e os dos Órgãos que
integr cm o CREA;

XX:I - Julgar, decidir ou dirimir
as questões de atribuições ou compe-
tência das Câmaras Especializadas,
quand ) não possuir o Conselho nú-
mero suficiente de profissionais do
mesm( grupo para constituir a res-
pectivi , Câmara;

XXIII - Fiscalizar • o exercício de
funçõec de cargos, que públicos ou
privacl's, que exijam conhecimentos
de eneenharia, arquitetura e agrono-
mia;

XXI 1 - Dirimir qualquer dúvicle
ou om.ssâo sôbre a aplicação da Lei
n9 5.1; 4, com recurso "ex officio", de
efeito 'uspensivo, para o CONFEA;

XXV - Julgar em grau de recurso.
os Processos de imposição de penali-
dades multas provenientes das Câ-
maras;

XXVI-- Cobrar anuidades de pro-
fissions is e pessoas jurídicas registra-
das, as am como os emolumentos, ta-
xas e multas devidas ao CREA, de
conforrMdade com o que determina a
Lei- e 1 .iesoluções do CONFEA;

XXV 'I - Homologar o seu quadre
de pescoal e fixar salários e outras
vantag(ns ao pessoal regidos pela
CLT;

- Homologar a criação de
cargos funções em confiança regi-
dos pele CLT;

xxm' - Organizar o seu organo-
grama, compreendendo os órgãos de
naturezz administrativa, técnico, ju-
rídico, C3 fiscalização e outros que se
tornarei; necessários para o perfeito
funcione mento do CREA.

CAPÍTULO IV
Do Plenário

.Art. 9 O Plenário é órgão Delibe-
rativo c14 CREA.

Art. 1e. Compete ao Plenário:
- Eleger o Presidente do CREA

e dar-lhp posse, em sessão especial-
mente c(nvoeada para esse fira;

II - Eleger os membros da Dire-
toria, o Presidente das Comissões e o
representante do Conselho junto às
Câmaras Especializadas;

III - Eleger delegados ou repre-
sentantes do CREA às assembléias,
congressos, conferências e demais
conclaves, de natureza local, nacional
ou internacional, de cuja delegação
participe ou não o Presidente do
CREA;

IV - Instituir órgãos e cennissões
que se tornarem necessários;

V - Deliberar sôbre os assuntos
relativos à competência do CREA;

VI - Apreciar impedimepeo de re-
latores, quando o manifestado em
sessão;

VII - Deliberar em sessões ordi-
nárias, extraordinárias ou especiais;

VIII - Tomar conhecimento do
expediente;

IX - Aprovar as atas;
X - Deliberar sôbre os assuntos

constantes da nauta, para a Ordem
do Dia;

XI - Deliberar sôbre assuntos de
urgência decididos pela Presidência
ou de sua iniciativa;

XII Deliberar sôbre os casos
omissos deste Regimento e dos órgães
que integram a estrutura do CREA;

XIII - Aprovar os regimentos das
Câmaras Especializadas;

XIV - Aprovar o Regimento do
CREA;

XV - Decidir dos recursos inter-
postos às decisões das Câmaras Espe-
cializadas;

XVI - Criar as Inspetorias para
maior eficiência da fiscalização;

XVII - Homologar a nomeação de
Inspetores;

XVIII - Aprovar os critérios para
aplicação de renda liquida provinda
da arrecadação das muleas, como pre-
ceitua o parágrafo único do artigo 36
da Lei n 9 5.194;

XIX - Aprovar as normas para a
fiscalização das respectivas e.speciali-
zações profissionais:

XX - Deliberar sôbre assuntos de
interesse geral e administrativos e sô-
bre os casos comuns a duas ou mais
especializações profissionais;

XXI - Aprovar o organograma de
CREA;

XXII - Aprovar o Quadro de Pes-
soal e das funções em confiança do
CREA, homologando salários, diárias e
outras vantagens, regidos pela CL'''.

Art. 11. O Plenário é constituído
de:

I - Presidente, a quem, compete
presidir as sessões;

II - Conselheiros, cujo número é
o estabelecido pelo artigo 41 da Lei
n9 5.194;

III - Suplente, na falta ou Impe-
dimento do respectivo conselheiro.

CAPÍTULO V
Dos Conselheiros

Art. 12. Os Conselheiros serão elei-
tos na forma dos artigos :37, 38 e 39
da Lei n 9 5.194.

Art. 13. Os Conselheiros e os res-
pectivos suplentes tomarão posse pe-
rante o Presidente do CREA, a partir
do primeiro dia útil de novembro e
entrarão em exercício de suas fun-
ções, na primeira sessão a realizar-se.

Art. 14. O Termo de posse, lavra-
do em livro especial, será assinado
pelo empossado e pelo Presidente.

Art. 15. E' vedado a Conselheiro
ou Suplente do CREA acumular as
funções de Conselheiro ou Suplente
do COM:MA.

Art. 16. O Conselheiro poderá li-
cenciar-se mediante requerimento à
Presidência, podendo ser interrompida
a licença se declarado por escrito ou
verbalmente em reunião do Conselho.

Art. 17. O Conselheiro impedido de
comparecer a uma ou várias sessões,
deverá comunicar êsse fato à Presi-
dência.

Art. 18. Nenhum profissional po-
derá exercer funções eletivas no CREA
por mais de 2 (dois) periodos Ing-
SIVOS.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se refere a funções inter-
nas no CREA, exercidas por Conse-
lheiros na Diretoria ou em Comissões.

Art. 19. O mandato dos Conselhei-
ros é honorífico.

Art. 20. O exercício da função de
Conselheiro, por período de tempo náo
inferior a 2/3 (dois terços) do respec-
tivo mandato, será considerado servi-
ço relevante prestado à Nação e dará
direito a certificado comprobatórlo,

Parágrafo único. Para a. contagem
dos 2/3 (dois terços) do mandato, se-
rão excluídas as faltas justificadas ou
não, e as licenças concedidas.

Art. 21. O Conselheiro que durante
1 (um) ano faltar, sem licença pre-
via, a seis sessões, consecutivas ou
não, perderá autom?tticamente o man-
dato, passando este a ser exercido, em
caráter efetivo pelo respectivo su-
plente.

Art. 22. Será considerado como ser-
viço público efetivo, para efeito de
aposentadoria e disponibilidade, o
tempo de serviço, como Conselheiro,
vedado, porém, a contagem cumulati-
va com tempo exercido em cargo pú-
blico.

Art. 23. Os suplentes substituir:se
aos Conselheiros, em caráter eventual
ou definitivo, e, quando em exercício.
terão todos os direitos e deveres dos
Conselheiros.

CAPÍTULO VI

Da Presidência
Art. 24. A Presidência é órgão exe-

cutivo do CREA.
Art. 25. Compete ao Presidente:

-- Dirigir o CREA;
TI - Representar o CREA em juizo
fora dele;
III - Presidir as sessões do Plena-

rio, orientando seus trabalhos, pra-
pondo e submetendo as questões, apu-
rando os votos e proclamando as 1-
cisões;

IV - Convocar as sessões do CREA;
V - Distribuir a Relator os proces-

sos' a serem submetidos' ao Plenário,
VI - Assinar os acórdãos do Plená-

rio;
VII -- Cumprir e fazer cumprir es-

te Regimento e os dos órgeos do
CREA.

VIII -- Manter a ordem nas sessões;
IX - Suspender ou encerrar as ses-

sões, em caso de tumulto, ou por de-
liberação do Plenário, antes de con-
cluída a Ordem do Dia;

X -- Abrir o encerrar as sessões cio
CREA;

XI - Conceder a palavra aos Con-
selheiros e negá-las aos que a pedirem
sem direito;

XII - Advertir o orador quando se
desviar do assunto, falar contra o ven-
cido ou faltar à consideração devida
ao CREA e aos Conselheiros, a qual-
quer dos Conselheiros, ou aos repre-
sentantes do Poder Público, cassando-
lhe a palavra se não for obedecido;

XIII - Dar posse aos conselheiros e
suplentes;

XIV - Admitir e dispensar servido-
res na forma da lei;

XV - Conceder licença, férias e
atender aos outros direitos dos servi-
dores do REA;

XVI - Decidir sôbre a -reclamações
dos servidores do CREA atinentes a
assuntos de natureza administrativa;

XVII -- Impor penas disciplinares
aos servidores do CREA;

XVIII - Despachar os processos e
matéria do expediente;

XIX - Corresponder-se em nome do
CREA com as autoridades federais, es-
taduais e municipais, bem como ter.
ceiros;

XX - Zelar pelo bom funcionamen-
to do CREA, expedindo ordens e ins-
truções necessárias;

XXI - Decidir sôbre quaisquer in-
cidentes processuais;

XXII - Providenciar sôbre os pe-
didos de diligência solicitadas pelo re-
lator;

XXIII - Assinar com o Secretá-
rio as deciaões e as atas das Secsões,

podendo vetar a publicação de expres-
sões e conceitos inconvenientes,

-- Movimentar com o Tesou-
reiro as contas bancárias, assinando
os cheques, balanços e outros do-
cameatos pertinentes a Administração
financeira do CREA;

XXV - Propor ao Plenário a abei
lura de créditos e transferências de
recursos orçamentários;

XXVI -- Autorizar pagamentos de
despesas;

XXVII - Rubricar os livros neces-
sários ao serviço da Secretaria e da.
Tesouraria;

XXVIII -- Delegar a Conselheiros a
representação do CREA em solenida-
des, reuniões, atos cívicos, quando im-
pedido de comparecer. ou julgar con-
veniente;

XXIX - Proferir voto de qualida-
de, em caso de empate no Plenário;

XXX - Encerrar o livro de presen-
ça às sessões;

XXXI - Assinar a carteira profis-
sional conferida pelo CREA;

XXXII - Submeter à aprovação
do Plenário, o orçamento programa
do CREA;

XXXIII - Fornecer às comissões
e órgãos os elementos necessários às
suas finalidades;

XXXIV -- Julgar a justificação de
ausência dos Conselheiros;

XXXV - Resolver os casos de ur-
gência, "ad referendum" do Plenário;

XXXVI -- Elaborar e submeter a
aprovação do Plenário os regulamen-
tos dos serviços internos do CREA;
"XXXVII - Nomear os Inspetores

e os demais cargos ou funções em
confiança do CREA;

XXXVIII - Submeter ao Plená-
rio, para aprovação, a tabela de ven-
cimentos, gratificações, diárias e ou-
tras vantagens, ao pessoal regido
pela CLT, bem como as que digam
respeito a qualquer alteração a ser
efetuada;

XXXIX - Cumprir e fazer cum-
prir a Lei, as Resoluções baixadas
pelo CONFE.A e as decisões tomadas
pelo CREA.

Art, 26. Ocorrendo vacância da
Presidência, haverá nova eleição pa-
ar preenchimento da vaga, se o pra-
zo pesar té smino fôr superior a 6
(seis) meses.

Art. 27. A fláção será efetuada na
primeita s -ate tese se realizar após
• ocorrencin da vaga, na forma da
Lei.

Art. 28. O mandato de Presiden-
te é honorifico.

Art. 29. Será considerado como
serviço público efetivo, para efeito
de aposentadoria e disponibilidale, o
tempo de serviço como Presidente,
vedada, porém, a contagem cumulati-
va com tempo exercido em cargo pú-
blico.

ceetroao
Da Diretoria

Art. 30. A Diretoria é órgão auxi-
liar da Presidência.

Art. 31. A Diretoria presidida pe-
lo Presidente do CREA, é constituí-
da por Conselheiros, exercendo as
seguintes funções;
a) 1.9 Vice-Presidente; b) 2e Vi-

ce-Presidente; c) Primeiro Secrete-
rio; d) Segundo Secretário; e) Pri-
meiro Tesoureiro; 1) Segundo Te-
soureiro.

Art. 32. O mandato de -Conselheiro
como membro da Diretoria termina-
rá em 31 (trinta e hum) de outu-
bro de cada aro.

§ 1.9 A eleição de membros da Di-
retoria será realizada pelo Plenário
na primeira sessão do mês de no-
vembro.	 .

§ 2.9 Será considerado eleito o Con- •
selheiro que obtiver maioria de vo-
tos dos Conselheiros presentes à
eleição.

§ 3.9 Os Conselheiros membros da
Diretoria manterão suas atribuições
de Conselheiros.

Art. 33. A posse dos Conselheiros,
como membro da Diretoria será da-
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§ 59 O prazo do parágrafo ante-
rior poderá ser prorrogado pela Pre-
sidência, por mais ama sessão.

§ 69 Os pedidos de diligência serão
solicitados pelo Relatar á Presidên••
eia.	 •

Art. 53. A Presidência encannnna-
rá às Câmaras Especializadas os pro-
cessos Sôbre infração, pedidos de re-
gistro de profis,sioaals, das firmas,
das entidades de direito público, oas
entidades da classe e das escolas ou
faculdades, que deverão ser aprecia-
dos e julgados pela Câmara Especia-
lizada especifica.

Parágrafo único. A distribuição ao
processo, o prazo para apresentar pa-
recer, o julgamento os recursos ao
Plenário do Conselho, os impedimen-
tos de Conselheiro serão fixados -nos
regimentos próprios de cada câmara,
não devendo, entretanto, o prazo de
recebimento ao cto julgamento ultra-
passar de 30 (trinta)) dias consecuti-
vos.

Art. 54. Os processos encaminna-
dos às Comissões, também, deverão
ser apreciados e julgados ' no nrazo
máximo de 30 (trinta) dias com pa-
recer conclusivo para apreciação do
Plenário.

Art. 55. Para melhor desempenho
de suas funções, as Câmaras Especia-
lizadas e as comissões poderão solici-
tar à Presidência pedido de diligên-
cia, sendo o prazo interrompido en-
quanto perdurar a diligência.

Parágrafo único. Devido às . difi-
culdades naturais e a complexidade
do assunto, o prazo poderá ser pror-
rogado por mais 15 (quinze) dias, ou-
vida a Presidência.

Art. 56. O CREA realizará sessões
ordinárias, mensalmente, nos períodos

II - Sugerir -somas e critérios
para a concessão de premiais e meda-
lhas;

III - Promover anualmente, expo-
sições de trabalhos de alunos e pro-
fissionais da engenharia, arquitetura
e agronomia;

IV - Prestigia' as -inciativas dá
caráter técnico, •cultural e expositivo,
promovidos pelas associações de clas-
se, que tenham relação com a enge-
nharia, arquitetura e agronomia, bem
como. as promovidas pelas entidades
públicas e privadas.

CAPITULO X

• Ordem dos Trabalhos
Art. 51. A correspondência, proces-

ses, proposições, recursos, consultas,
reclamações e demais documentos re-
cebidos . pelo CREA, serão registrados
no protocolo da ewretaria, e encama
nnados à Presidência, devidamente
instruidos, para despacho inicial.

Art. 52. Quando a solução depen-
der do Plenário, a Presidência fará a
distribuição dos processos a Conse-
lheiro, para relatório e voto funda-
mentado, ou para as Câmaras Espe-
cializadas, se fôr o caso.
§ r A distribuição dos processos

em Plenário deverá atender sempre
que possível, a especialização do Con-
selheiro, respeitada a distribuição
equitatiVa.

§ 29 O Conselheiro que se consi-
derar impedido, fará declaração tini-
dementada dos motivos de seu 1-impe-
dimento e o Presidente 'do CREA, ou
das câmaras Especializadas, se fôr
caso, decidirá se os motivos apresen-
tados procedem ou não, designando
novo relator, quando fõr o caso. •

§ 39 Em caso de aceitação de im-
pedimento, o Conselheiro não podem
tomar parte na discussão e na vota-
ção;

§ 49 -Feita a distribuição, a Secre-
taria remeterá incontinenti o processo
ao relatar designado, que deverá ama:-
sentar, por escrito, na sessão vindou-
ra o seu relatório e voto .fundarnen-
tado, para apreciação pelo Plenário eu
pelas Câmaras, se fôr o caso.

da pelo Presidente, mediante têrmo
lavrado em livro próprio.

Art. 34. As substituições do Pre-
sidente e demais membros da Direto-
ria dar-se-ão, respectivamente, na
seguinte ordem: 1• 9 Vice-Presidente;.
2.9 Vice-Presidente, Primeiro Secre-
tário, Segundo Secretário, Primeiro
Tesoureiro, Segundo Tesoureiro e, na
ausência dêstes, pela Conselheiro mais
idoso presente.

a 1.9 O primeiro e Segundo Tesou-
reiro não poderão substituir o Pre-
sidente em matéria financeira;

§ 2.9 No caso do § 1.9, a Presidêns
eia será exercida pelo Conselheiro
mais idoso.

Art. 35. Em caso de licença do
Presidente, o Vice-Presidente exerce-
rá, interinamente, a Presidência, com
todos os direitos e prerrogativas cio
cargo, sendo convocado o seu suplen-
te que exercerá a junção de Conse-
lheiro pelo prazo que estiver na
Presidência. •

Parágrafo único. O Vice-Presidente
no exercício eventual da Presidência
manterá suas condições de Conse-

lheiro.
Art. 35. Aos 1.9 e 2.9 Vice-Presi-

dentes, compete:
I - Substituir o Presidente -na or-

dem do artigo 34 nas suas faltas e
impedimentos ou em caso de vacân-
cia da função de Presidente;

II - Exercer encargos que lhes
forem atribuídos pela Presidência;

III - Colaborar com o Presidente
na elaboração dos relatórios anuais;

IV - Supervisionar os trabalhos das
Comissões.

Art. S37. Compete ao Primeiro Se-
cretário:

I - Substituir o Vice-Presidente
nas suas faltas ou impedimentos;

II - Superintender os serviços ad-
ministrativos da Secretaria;

III - Secretariar as sessões do
Plenário, da Diretoria, ler e redigir as
atas respectivas;

IV - Assinar com -is Presidente as
atas. Decisões e Avisos;

V - Rubricar os livros da Secre-
taria;

VI - Mandar lavrar os Térmos de
Posse;

VII - Propor à Presidência as me-
didas necessárias à execução do ser-
viço administrativo;

VIII - Fornecer os elementos pa-
ra o relatório anual cio CREA;

IX - Preparar, de acaardo com a
Presidência, a pauta e a Ordem do
Dia das Sessões;'

X - -Mandar fornecer à Presidên-
cia até• o dia 15 (quinze) de cada
mês, a relação dos processos não de-
cididos pelo Conselho, com a indi-
cação dos relatares e datas das dis-

tribuições.
Art. 38. Compete ao Segundo Se-

cretário:
I - Substituir o Primeiro Secre-

tario nas suas faltas ou impedi-
mentos;

II - Organizar o boletins e " outras
publicações de interesse do Conselho.

' Art. 39. -Compete ao Primeiro Te-
soureiro:
I - Dirigir os trabalhos da Te-

souraria e da Contabilidade;
II - Conservar, sob sua guarda, os

papéis de crédito, documentos, bens
e valôres da Tesouraria e da Conta-
bilidade;

III - Receber e depositar em ban-
co oficial as quantias pertencentes
ao CREA;

IV - Efetuar os pagamentos, obe-
decendo a previsão orçamentária, das
contas que tenham o pague-se do"
Presidente;

V - Assinar com o Presidente os
saques, cheques e endossos bancá-
rios;

VI - Fornecer ao Presidente, men-
salmente, balancetes de receita e
despesa;

VII - Elaborar o orsamento-pro-
grama;

VIII - Propor à Presidencia as
^f	 medidas necessárias à execução dos

serviços gá. Tesouraria e da Contabi-
lidade;,"

IX - Preparar a prestação de
contas do Conselho;

X -- Fiscalizar e informar, mensal-
mente, a Presidência, sôbre a exe-
cução orçamentária.

Art. 40. Compete ao Segundo Te-
soureiro:-	 .

I - Substituir o Primeiro Tesou-
reiro nas suas faltas ou impedi-
mentos.

CAPÍTULO VIII

• Câmaras Especializadas .
Art. 41. As Câmaras Especializa-

das são os órgãos do Conselho Re-
gional encarregadas de julgar e deci-
dir sõbre os assuntos de fiscalização
pertinentes às respectivas especializa-
ções profissionais e infrações do Có-
digo de Ética e aplicar as penalida-
des e multas previstas.

Art. 42. As Câmaras Especializa-
das serão constituídas pelos Conse-
lheiros.

§ 1.9 O Presidente da Câmara será
eleito por seus membros;

§ 2.9 Em cada Câmara Especiali-
zada haverá uru membro, eleito pelo
Conselho, -representar a° as demais
categorias profissionais;

Art. 43. Será constituída Câmara
Especializada desde que entre os Con-
selheiros haja um mínimo de 3 (três)
do mesmo grupo profissional.

Art. 44. Quando matéria envolver
duas ou mais categorias profissionais,
será apreciada, separadamente pelas
Câmaras respectivas, para encami-
nhamento ao Plenário do Conselho.

Art. 45. Cada Câmara Especializa-
da elaborará seu Regimento próprio,
o qual deverá constar, pelo menos o
seguinte:

a) Modalidade de funcionamento;
b) Direção;
c) Competência e normas para os

trabalhos.
Art. 46. Os Conselheiros membros

das Câmaras Especializadas manterão
suas atribuições de Conselheiros.

CAPÍTULO IX

Das Comissões
Art. 47. As Comissões, órgãos sai-

xiliares do CREA, com finalidades
próprias e específicas, serão consti-
tuídas de 3 (três) membros escolhi-
dos pelo Plenário, sendo presididas
pelos Conselheiros mais antigos, le-
vando-se em Conta o tempo dos man-
datos exercidos sem interrupção;

Parágrafo único. As Comissões po-
derão ser:

a) Permanentes;
b) Temporárias;
c) Especiais.
Art. 48. As Comissões Permanen-

tes são:
I - Do Exercício Profissional;

- Mérito.
Art. 49. Compete à Comisaão do

Exercício Profissional:
I - Manter fiscalização sõbre a

indicação de pessoas para ocupar car-
gos ou funções públicas ou particula-
res privativas do engenheiro, do ar-
quiteto e do engenheiro-agrônomo;

II - Relacionar as funções e car-
gos públicos à vista dos regimentos e
serviços dos órgãos públicos, privati-
vos de. profissionais habilitados;

III - Requisitar ao Presidente do
CREA- todos os elementos de que ne-
cessitar para a completa e perfeita
execução de suas atribuições.

IV - Colaborar com as Câmaras
Especializadas, quando solicitada, em
matéria que envolva o exercício pri-
vativo do profissional.

Art. 50. Compete à Comissão do
Mérito:	 •
I - Recomendar sôbre a concessão

de prêmios, em espécie ou não; a
profissionais, e alunos das escolas ou
faculdades de engenharia, arquitetura
e agronomia, que se destacaram atra-
vés das atividades profissionais ou
em trabalhos escolares;

de 15 de janeiro a 30 de junho e 1 de
&gesto a 15 de dezembro.
' Art. 57. O CREA realizará sessões
extraordinárias e especiais quando
convocadas pela Presidência, ou por
1/3 (um têrço) dos Conselheiros, den-
tro do prazo de 10 (dez) dias.

Art. 58. As sessões ordinárias terão
realizadas quando houver "quorum"
que será no mínimo de metade mais
um.

Art. 59. As sessões terão as duração
de até 2 (duas) horas, podendo ser
prorrogadas por decisão da Presidan-
eia ou a requerimento de Conselheiro,
por prazo que não exceda de 1 (uma).
hora.

Art. 60. As sessões constarão de:
1. - Verficação do "quorum".

- II - leitura, discussão e aprovação
da ata da sessão anterior; .

III - Expediente;
IV	 Ordem do Dia.
Art. 81. O "quorum" mínimo • para

o Plenário deliberar será de maioria
absoluta de Conselheiros, em maté-
ria que não envolva alteração, modi-
ficação, em parte ou em todo do pre-
sente Regimento. •

Parágrafo único. 0. "quorum" para
o Plenário deliberar alterarão, modi-
ficação, em parte •ou em tado. do pre-
sente . Regimento, será 2/3 (dois ter-
ços) dos Conselheiros. . •

Art. 62. Qualquer Conselheiro po-
derá p4ir retificação a ata fazen-
do-o pois escrito ' quando de sua dis-
cussão.

§ 19 As retificações constarão em
anexo da própria ata; .

§ 29 A ata, depois de aprovada, será
a,sinada pelo Presidente e demais Con-
selheiros presentes a sessão de apro-
vação.

§ 3'? Das atas das sessões será pu-
blicada súmula, contendo resumo das
decisões proferidas e adotadas.

Art.. 63. O expediente do CREA.
será despachado pelo Presidente e le-
vado ao conhecimento do Plenário,
com os' respectivos destaques.

Art. 64. Durante o expediente
qualquer Conselheiro poderá usar da,
palavra pelo tempo de 5 (cinco) mi-
nutos nara assunto que lhe diga res-
peito ou de interesse do CREA.

Art. 65. A Ordem do Dia será des-
tinada às deliberações do Plenário e
constará de:

I - Relato de processos: -
II	 Assuntos de interesse geral.
Art. 66. Será organizada pela Se-

cretaria a pauta para ser apreciada
na Ordem do Dia das Sessões, que de-
verá estar à disposição dos Conselhei-
ros, com a poSsivel antecedência..
•Art. 67. A chamada, para discussão

e votação dos casos e matéria eubme-
tidos ao Plenário, obedecerá sempre
que possível, à ordem de antigilidade
de entraria na Secretaria.

Art. 68. Qualquer Conselheiro po-
derá requerer urgência ou preferência,
desde que fundamente o seu requeri-
mento, ouvido o Relatar, quando fôr
o caso.

Art. 69. Aberta a Ordem do Dia,
o Relatar indicado procederá a leitu-
ra de seu relatório e proferir; seu voto
fundamentado.

§ 29 Cada Conselheiro poderá faiar
2 (duas) vêzes, pelo tempo de 5 (cin-
co) minutos cada vez, sõbre a maté-
ria em debate.

§ 39 O Relator terá direito de usar.
a palavra por uma terceira vez, para
sustentar, o seu voto, antes de encere
rar a discussão.

§ 49 O Plenário poderá conceder
ao orador urna prorrogação de cada
vez po rmais 5 (cinco) minutos.

§ 59 O Conselheiro, com a palavra,
poderá conceder apartes, que serais
descontados do tempo de anarteante.

§ 69 Durante a leitura do re1atóri0
e voto do relata' não será permitida
aparte.
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•lho 1, ederal tomar tôdas as provi-
dencias mie - julgar necessária para
(como responsavel que é pela orien-
tação e disciplina dos Conselhos Re-

- gionais) manter uniformemente, em
todo o pais, a necessária e devida

' orientação dos reídidos Conselhos-,
resolve:
.Art. 19 Os atas e decisões dos Con-

selhos Regi onais de Economistas Pres.
• ionaes que Inoliquem na adoça°
cie normas, diretrizes ou atuação e
não se ajustem à comoetencia exclu-
eiva dos CREP prevista nos disposi-
tivo.; legras e regulamentares nerti-
nentes, contiac no art. 10 da Lei
n9 1.411 cie, 13 de agõsto de 1951,
e aet. 36 do Decreto na 31.794, de
17 de nove:libe) de 1952, só podem
ser torna aos eletivos quando prévia-
menet, subrnet os ao Conselho Fe-
deral e oor aeie aorovadas.

Art. 29 Os Conselhos Regionais de
Economistas Prollasionais, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data da pubrcaeão deata Resolu-
çao, deverão reeneter ao ConselhO
Federal cópia das Resoluções norma-
tivos e do Reg,imento Interno em vi-
gor, para a necessária apreciação.

Art. 39 Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sesaões, 9 de abril de
1970. — Mário Sinibaldi Maia, Pre-
sidente.

§ 79 3 relatorlo do Conselheiro Re-
iaor ec ' e.st irá de resumo e análise das
pecas d processo.

e 80 ) voto do relator deve conter
os . tune ',mentes conclusivos e a opi-
nião do mesmo sôbre decisão que o
Pl eric porierá adotar.

§ 99 nualeuer Conselheiro poderá
peei; v ' -te," de ,processo em discussão
P0 olmedo. devolvendo-o na mesma
ero o na sessão seguinte eorn o

 ementado.
• 10. O aceedáo da decisão orate-
ride eelr' P ienerio será lavrado pelo
rea-tor o o t e rnisem o assinara com o
Pre..e

Aet. 7 Ercerrada a discussão será
precf, '	 a votação.

§ 1 0 p lura aos os votos proferidos
o st sieloS Conselhel-e', o Pre-
sid e -t e •aeeclaniara o resultado, oue

la
• e^ s dee'sões do Plenário serão
t , 'elas eor maioria absoluta de vo-
to.

29 72 caso de o numero de pro-
posta-, a eram discutidas forem supe-
rior a O (luas) e nenhuma delas obti
ver a rre 'oela absoluta, será feita
no-a voin ceo com as duas propostas
ireis votr . las anteriromente.

§ 49 Er caso de empate na segun-
da votaci o, caberá, então ao Presi-
dente o v to de qualidade.

§ 59 Os Conselheiros que forem yen-
cicies poel eão apresentar por escrito,
cleclaracõe ; de voto, com as razões da
divergênci que será anexada ao pro-
cesso.

§ 69 O'ando o voto do Relator tos
vencido, o Presidente designara quem
o deva su .stituir na redação do acór-
dão.

Art. 7:. A votação para eleição
será realiz .,da em escrutínio secreto

19 O: cargos da Diretoria deve-
rão sempr'' que possível serem preen-
chidos eq u . tativamente, por engenhei-
ro, argui: atos e engenheiros-agrôno-
mos.

§ 29 Se rá considerado eleito para
o Cargo, a Conselheiro que obtiver
maioria at ;oluta de votos dos Conse-
lixeiros pre entes à eleição.

§ 39 Na a obtendo a maioria exigi-
da no par: grafo anterior será proce-
dida nova eleição.

Art. 12. 1 eleicão do Presidente será
realizada i a última sessão ordinária
do Plenária que anteceder a término
do manciat i , do Presidente em exercí-
cio.

Art. 73, O Presidente poderá sus-
pender, em caso extraordinário, deci-
são do Pler ário.

§ 19 Quando o Presidente usar des.
sa atribuir 'o, o ato de suspeneão
vigorará at nôvo julgamento, para oqual o Pre , idente convocará segunda
reunião no Prazo de 15 (quinze) dias,
a contar dc seu ato e se no segundo
julgamento, o Plenário mantiver a de-
cisão por 2,3 (dois terços) dos Conse-
lheiros ores mtes, entrará ela em vi-
gor imediat 'mente.

§ 29 Nkr haverá nesse caso nova
discussão clf matéria.

§ 39 Após a leitura das razões da
suspensão r ?lo Presidente, a matéria
a que a me ima se refere a discussão
suspensa se: á novamente votada peloPlenário.

Art, 74. A ordem dos trabalhos
poderá ser 'alterada pelo Presidenta
em exercícic, quando houver Mataria
urgente, ou a requerimento justifica-do de Consc heiro;

Art. 75. A matéria decidida so-
mente podei 1 ser reapreciada face a
novos fatos argumentos.

Art. 76. l7oncluldos os trabainos e
antes de enc mar a sesão o Presiden-
te designará' o dia e a hora do inicio
da próxima sessão.

Art. 77. As câmaras Especializa-
das deverão star instaladas e funcio-
nando a par ir de 39 (trinta) dias da
nualiceição d iste Regimento.

pela Lei n9 1.411, de 13 de agôsto de
1951, e Decreto 119 31.794, cte 17 de
novembro de 1952, e

Considerando que a legislação em
vigor expressa como atribuições do
C.F.E.P. :

a) contribuir para a formação de
sadia mentalivade econômica através
da dieseminação da técnica econ6mÁca
nos diversos setores da economia aa-
cional;

O) promover estudos e cainpa ahae
em prol cia racionalização econom_ca
do pais;

c) elaborar o piosrama das ativi-
dades para sua reaLzação por touos
os C,onseinos Regionais;

d) organizar os CREP, fixando-lhes
a compoaição, a jurisdição e a forras. !
de eleiçao de seus membros;

e) aprovar os orçamentos e suas
alterações, pem como os créditos ani-
cionais;

1) autorizar as operações referentes
às mutações patrimoniais;

g) examinar e aprovar os Regimen-
tos Internos cios CREP, podendo mo-
difica-los no que se tornar necessá-
rio, a fim de manter-se a respectiva
unidade de ação;

h) orientar e disciplinar o exercí-
cio da profissão de economista;

i) servir de órgão consultivo do
Govêrno em matéria de economia
profissional e em assuntos de natu-
reza econômica.

Considerando que o Conselho Fe-
deral, como órgão de cúpula, é a ins-
tâncla superior da organização pro-
fissional dos Economistas do pais e,
nessa qualidade, delibera sôbre os ca-
sos omissos na lei regulamentadoral
do exercido profissional e dirime as
dúvidas suscitadas nos Conselhos Re-
gionais e as divergências que surgi-
rem na interpretação dos dispositi-
vos legais, para manter um sadio am-
biente profissional;

Considerando finalmente que, con-
soante disposições legais e regula-
mentares, compete, ainda, ao Conse-

RESOLUÇÃO N9 400 — DE 9
DE ABRIL DE 1970

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares conferi-
das pela Lei n9 1.411, de 13 de agôsto
de 1951, e Decreto n9 31.794, de 17
de novembro de 1952, e

Considerando que é expressa na le-
gislação vigente a atribuição do Con-
selho Federal de manter a respectiva
unidade de ação dos Conselhos 'te-
gionais;

Considerando aue compete ao Con-
selho Federal tomar tôdas as provi-
dencias que julgar necessárias para
(como responsável que é pela orien-
tação e disciplina dos Conselhos 'te-
gionais) manter uniformemente, em
todo o pais, a necessária e deviaa
orientação dos referidos Conselhos,

Considerando, anda, que as Reso-
luções emanadas do Conselho Federal,
consubstanciando normas e diretrizes,
visam disciplinar a atuação dos Con-
selhos Regionais para manter a res-

' pectiva unidade de ação das mencio-
nadas autarquias, resolve: 	 as

Estabelecer as sanções aplicáveis
aos Conselhos Regionais, no caso do
não cumprimento das Resoluções bai-
xadas nelo Conselho Federal:

a) advertência reservada;
O) censura pública;

	

c)suspensão do Presidente do 	
CREP;

d) intervenção;
e) comunicação às Autoridades su-;

periores, para a aplicação das comi-
nações legais cabíveis aos responsa-'
veis pelo CREP inadimplente.

Sala das Sessões, 9 de abril de
19704 — Mário Sin'baidi Maia, Presi-
dente.
. RESOLUÇÃO N o 401 — DE 9

DE ABRIL DE 1970
O Conselho Federal de Economis-

tas Profissionais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares confen-
das nela Lei n9 1.411, de 13 de agfisto
de 1951, e Decreto no 31.794, de 17
do novembro de 1952, resolve:

I — Conceder 120 (cento e vinte)
dias de licença ao Conselheiro Iberê
Gilson.

II — Convocar o Conselheiro Fran-
celino de Araujo Gomes para substi-
tuir o Conselheiro licenciado, con-
forme escolha unânime feita em es-
crutínio secreto.

Sala das Sessões, 9 de abril de
1970. — Mário Sinibaldi Moia, Presi-
dente.

Art, 78. Fica extinta a atual Ins-
petoria que será absorvida do novo
Regulamento dos Serviçso Administra-
tivos do CREA, o qual deverá ser bai-
xado em 30 (trinta) dias.

Art. 79. Este Regimento entrará
em vigor- na data de sua homologação
pelo CONFEA, ficando revogados o
Regimento aprovado em 6 (seis) de
julho de 1961, e as demais decisões
baixadas sôbre matéria regimental.

Brasília, 21 de agôeto de 1968. —
Eng9 Irácio de Lima Ferreira, Presi-
dente do CREA — 12a Região.

Aproenda pelo CREA da 129 Região
na 29 .: Sessão Extraordinária de 21 de
agôsto de 1968.

(Enviado ao CONFEA para homo-
lcração, conforme ofício 299-68 de 19
de setembro de 1968) .

Homologado pelo CONFEA na Ses-
são n9 804, de 28 de outubro de 1968
(com as alterações sugeridas em pa-
recer apresentado pelos Conselheiros
Federais Hélio Caires e Felicio Le-
mieszek, aprovado na mesma sessão).

Aprovada Emenda ao Regimento In-
terno na sessão n9 91, de 5 de feverei-
ro de 1969 no sentido de se criar o
Cargo de 29 Vice-Presidente — Altera-
dos assim, os arts. 31, 34 e 36. (Envia-
da ao CONFEA para Homologação em
15 de- abril de 1969 — oficio n 9 63,
de 1969).

Homologada a "Emenda" na sessão
n9 823, de 29 de julho de 1969. — En-
genheiro Inácio de Lima Ferreira —
Presidente do CREA — 12 9 Região.
(N9 1.433-B — 28-4-70 — NCr$ 378,00)
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deral. Em Diversos, comunica a se.
ceptividade que teve o Conselho Fe,
deral de. Educação, nas gestões des-
tinadas a incluir a Ética no curricu/o
das Faculdades médicas; informa ter
requisitado contador para audita-
gem nas contas de 1968, do 	
CRM-GB, o qual, bem recebido, terá
seus serviços pagos pelo CFM, confor-
me autelização do plenário no mo-
mento. Provocada consulta eôbre
da de NCr$ 5.000,00 do CFM, ao do
Amazonas, o Conselheiro Flores Soa-
res propõe, e o plenário aplova, que
o Senhor Presidente fique automàtie
cemente autorizado a distribuir a ver.
ba de auxilio. com apoio do Conse-
lheiro Aristides Maltez Filho, lem-
brando a ação do Senhor Presidente
no caso baiano. O Conselheiro Flii-
res Soares sugere que o Senhor Pre-
sidente procure, 'nos seus encontros
com autoridades do Trabalho, infor-
mar-se sôbre noticia de que o Minis-
tério esteja pretendendo a reforma de
Conselhos. O Senhor Presidente ob-
tém do Conselho autorização para
admitir contador em meio expediente,
a NCr$ 1.200,00, aumentandJ propor.
cionalmente os vencimentos dos ser-
vidores do Conselho, partindo da taxa
federal de 20% de majoração. Os Se-
nhores Conselheiros Presidente e Pe-
dro Kassab consultam, e o plenário
defere, sôbre indenização ao Conse-
lheiro Fábio Fonseca das despesas a
que foi obrigado, na representação ao
Conselheiro Fábio Fonseca das des-
pesas a que foi obrigado, na represen-
tação do Conselho na Comissão de
Exame do Plano Nacional de Saúde,
recomendando o Conselheiro Adolph0
Valente que a noticia do paramento
seja comunicado ao Ministério da
Saúde, à semelhança do procedimen-
to da AIB, em relação aos gastos do
seu representante na mesma comis-
são, Conselheiro Pedro Kassao. O Se.
nhor Presidente resolve distribuir ao
Assesser Jurídico para estudo notícia
do Conselheiro Guaraciaba Gama, de
que o INPS estaria propenso a con-
tratar médicos, organizados em em-
,prêsas. Covocando o Conselho. sob
aprovação geral, para o dia 5 de ju-
nho déste ano, às 10,00 horas. o Se-
nhor Presidente encerra às 20 55 esta
sessão, da qual se lavrou a presente
ata, assinada por mim, José Luis G1,1i-
mareies Santos, Secretário-Geral e por
S. Sa, Conselheiro Murillo Bastos
Belchior.

Aos 6 dias do mês de março de
1970, em sua sede, na Avenida Rio
Branco 18, 189 andar, reuniu-se o
Conselho Federal de Medicina, pre-
sentes os Conselheiros -efetivos Mu-
rillo Bastos Belchior, Presidente, Gua-
raciaba Quaresma Gama, Clarimes-
ao Machado Arcuri, José Luiz GUi-
marães Santos, -" Adolpho Valente,
Aristides Pereira Maltez Filho, Fábio
Fonseca e Silva, Pedro Salomão José
Kassab e José Luiz Tavares Flôres
Soares. Abrindo a sessão, o Senhor
Presidente resolve adiar a discussão
da ata de 5 de dezembro de 1969,
por nem todos os Senhores Conse-
lheiros a terem recebido. Passando-
se aos processos éticos, é anunciado
o de número CFIM-67-69 e dada a
palavra ao Conselheiro Fábio Fense-
ca para relatá-lo, admitido ao recin-
to o recorrente Waldemar Machado
contra o -Conselho Regional de São
Paulo. Enunciado o relatório, sem
voto, dada a presença da parte, esta
se defende, retira-se, e se iniciam os
debates, após o voto do relator, nê-
les participando os Conselheiros Adol-
pho Valente, Clarimesso Arcuri, Pe-
dro Kassab, Guaraciaba Gama e Anis-
tides Maltez Filho, decidindo o ple-
nário manter a sentença de ad-
vertência confidencial em aviso re-
servado, contra o voto do Conselhei-
ro Guaraciaba Gama, comunicado o
decisório pelo Senhor Presidente ao
denunciado, na sua reintredução à
sala, e realçado, por proposta apro-
vada do Conselheiro Flores Soares, o
cafáter educativo da pena, aspecto
de repercussão profissional mais im-
portante do que prepriamente a san-
ção imposta. Suspensa a sessão às
13,20 horas - convocada para 15,00
horas a reabertura - o Conselheiro
Guaraciaba Gama, Vice-Presidente,
assume a presidência e reabre às 15,05
horas, dando a palavra ao Conselheiro
Adolpho Valente para relatar o pro-
cesso CFM-6-69, do Conselhe Regio-
nal do Estado do Rio. O relator, após
ler, por uma questão de polidez e
respeito, o parecer do ex-Conselheiro
Bolivar Drummond, que propunha o
arquivamento do processo, pro/ata o
teu, no sentido da manutenção da
pena de censura pública em órgão
oficial, finalmente aprovado pelo ple-
nário, com abstenção do Conselhei-.
ro Clarimesso Arcuri, autodeclarado
suspeito por ter integrado a Comis-
são de Instrução do processo no Con-
selho fluminense. No decorrer do jul-
gamento reassume a presidência, às

gados Eleitores. No caso da apre-
sentação de mais de uma Chapa no
dia 8 de maio de 1970, será realizada
na sede do CREP ou de suas Dele-
gacias, a Assembléia Eleitoral da
qual participarão os economistas ins-
critos no Conselho, com domicilio na
base teritorial do Sindicato ou Asso-
ciação Profissional que deixou de
convocar a Assembléia Geral:

VIII - Transmitir, por Oficio, às
Entidades de Economistas da Primeira
Regiãc o Inteiro teor ela presente Re-
solução.

Sala das Sessiies. 20 de março de
1970. - Reynaldo de Souza Gonçal-
ves, Presidente - João Ribeiro, Dire- nos 84, 86 e 87, todos de 1969, eriun-
tor Secretário. dos de Alagoas, Santa Catarina e

Paraíba. O processo '2-40, de Santa
Catarina, sôbre Regimento Interno,
vai ao Assessor Jurídico para estudo.
A questão protocolos assinados por es-

( pecialidades profissionais, provocada
Ata da Sessão Ordinária do Coli ge- Peio Conselho Regional da Bahia,

lho Federal de Medicina, realizada. após intensos debates, é decidida, por
em 6 de março de 1970. ed uma minuta de resolução, apresen-

tada pelo Conselheiro Pedro Kassab,
na qualidade de relator, designado pelo
Senhor Presidente, após levantamento
de questão de ordem do Conselheiro
Guaraciaba Gama, no sentido da ri-
tualização do processo, requerendo e
obtendo o Conselheiro Adolpho Va-
lente o seu exame em regime de ur-
gência, dada a iminência de eclosão
ck crise na Bahi a, somente contorna-
da pela diligente atuação do Conse-
lheiro Aristides Maltes Filho. A re-
solução será enviada aos Conselheiros
com a cópia do de Minas sôbre o
mesmo assunto. O ponto Resoluções
49 e 51 do Departamento Nacional
de Previdênci a Social-, sobre diárias
globais, provocado pela Associação
Baiana de. Medicina e reiterado pelo
Conselheiro Aristides Maltez Filho,
tem seu acompanhamento rezomen-
dado, no sentido de contatos pessoais
do Senhor Presidente com as autori-
dades ministeriais do Trabalho, do Mi-
nistro ao Senhor Carneiro Leão, à
semelhança da atitude adotada pelo
Conselheiro Pedro Kassa.b, em nome

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA

da AME, garantindo os Conselheiros
Flores Soares e Adolpho Valente ao
Presidente a completa solidariedade
do Conselho, na medida da positivi-
dade de sua conduta perante as au-
toridades federais, defendendo-e, prin-
cipalmente, contra ameaças de inter-,
venção,' partidas de funcionários me-
nos categorizados. Comentando o ex-
pediente, o Senhor Presidente distri-
bui o. oficio JS-VS-PR-691112, da

MB, ao Conselheiro Guaraciaba
ma, para relatar; informa que o

oficio 'S/A0E-441-69, do Conselho de
São Paulo, será respondido pela ne-
gativa, tendo em vista que a cobrança
de emolumentos é uma forma de se
furtar à contribuição ao Federal; fica
ciente do oficio MB número 541-69,
também de São Paulo, dilue posição
do Federal dianteido Plano Nacional
de Saúde; reitera a informação do
parecer 625-69, do Ministério do Pla-
nejamento, dispensando o Conselho
de prestar contas à Inspetoria Geral
de Finanças do Ministério do Traba-
lho, fazendo-o só ao Tribunal de Con-
tas; declara que o oficio 2.904-69e.do
Conselho da Güanabara, sôbre inscri-
ção provisória, será respondido com
o envio das normas sôbre o assunto;
transmite carta sem número. de
Merck Brasil S. A., sôbre retirada
de produto da venda ao público' in-
forma e ofício JS/VS/MS-700204 da
AMB, sare providências quanto ao
conceito da classe; em resposta ao

ma considerada credenciada para ' núncia contra o médico Antero Ri-
participar da Assembléia ele Dele- ça Júnior. Fossando-se a publicida-

de médica, o Senhor Presidente dá a
palavra ao relator da comissão no-
meda para a regulamentação do as-
sunto, Conselheiro Adolpho Valente,
que apresenta trabalho de autoria sua
e dos Conselheiros Aristides Maltes
Filho e Guaraciaba Gama, constan-
te de refusão do que existia sôbre o
assunto emitido pelos Conselhos de
São Paulo, Minas, laZrnainbuco e
Guanabara. A minuta de resolução,
com emendas de todos os Conselhei-
ros, é finalmente aprovada, para en-
vio aos Conselheiros. O Conselhei-
ro Glarimesso Arcuri rpata, e o Con-
selho aprova, processas sôbre aumen-
tos de taxas e anuidades , de !Ame-

RESOLUÇÃO N..
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.9 3.268, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto
n.9 44.045, de 19 de julho de 1958, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM-86-69 e o decidido pelo
Plenário em Sessão de 6 de março de
1970, resolve:

I - Aprovar a seguinte tabela de
Anuidade, organizada pelo Conselho
Regional de Medicina, do Estado de
Santa Ctarina e submetida à aprecia-
ção do Conselho Federal de Medici-
na.

II - Anuidade - Ner$ 40,00
Rio de Janeiro, 10 de março de

1970. - Murillo Bastos Belchior, Pre-
sidente. - José Luiz Guimarães Sane
tos, Secretário-Geral.

RESOLUÇÃO N.9 415-70
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.9 3.268, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto
n.9 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista o que consta do

16,15 horas, o Conselheiro Murillo ofício 3-70, do Conselho de Roraima, Processo CFM 84-69 e o decidido pelo
Belchior. O Senhor Presidente dá a embelezara o signatário a designai Plenário cal Sessão de 6 de março
palavra ao Conselheiro Adolpho Va- nfivo secretário do Conselho local; de 1970, resolVe:
lente, que faz um enunciado prelimi- transmite o conteúdo de ofício do na-
nar do processo 73-69, concluindo por marati sôbre procedimento amenca- I - Aprovar a seguinte tabela de

-baixá-lo ao CRM-GB, para comple- no na aprovação de remédios e ti_ Anuidade, Taxa de Inscrição e Car
mentação de diligências necessárias nalmente o oficio 42-70, do Conselho teira, organizada pelo Conselho Re-
ao completo esclarecimento da de- gaúcho, elogioso ao Secretário do Fe- gional de Medicina do Estado de
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P Região
RESOLUÇÃO N9 8 DE 20 DE MARÇO

DE 1970
O Conselho Regional de Economis-

tas Profissionais da Primeira Região,
usando de suas atribuições legais e
regulamentares, constantes da Lei
número 1.411, de 13 de agfisto de 1951,
e do Regulamento aprovado peio De-
creto número 31.794, de 17 de novem-
bro de 1952 e tendo em vista as de-
liberações do Plenário em sua 59 Ses-
são Ordinária, resolve:

I - Declarar renovável o 39•Tèrço
dês te Conselho, atualmente assim
constituído:

Efetivos: Reynaldo de Souza Gon-
çalves;

Júlio César do Amaral Fernandes;
Antonio Francisco Torres;
Suplentes: Juçara Monteiro de Cas-

tro;
Christiano Alves de Araújo Franco;
ElieZer Baron.
II - Convocar os representantes

dos Sindicatos e Associações Profissio-
nais de Economistas localizadas na
jurisdição dêste Conselho, na Primeif a
Região (Estados da Guanabara, Rio
de Janeiro e Espírito Santo), para
as eleições de Renovação do 39 Têr-
ço (efetivos e suplentes), bem como
das vagas porventura existentes nos
demais terços do Conselho Regional
de Economistas Profissionais da Pri-
meira Região;

III - Marcar a data das eleições
de Delegados Eleitores nas Sedes dos
respectivos Sindicatos e Associações
Profissionais no dia 5 (cinco) 'de maio
de 1970;	 io

TV --- Marcar a data da Assem-
, bléia de Delegados Eleitores, para o

dia 29 de maio de 1970 às 17 horas.
na sede do Conselho Regional, no
Estado da Guanabara (Avenida Rio
Branco número 277, 1'7 9 andar, con-
junto 1.703-A) , em primeira com-ci-
e:lede e não havendo número legal.
a Essa hora, às 18 horas, em segunda
e última convocacão, com qualquer
número de delegações;

V - Fixar até õ dia 15 de maio
de 1970 o prazo para a entrega, me-
diante recibo do processo eleitoral e
das credenciais dos Delegados Re-
presentantes das Entidacieg de Eco-
noinistas sediadas na Primeira Re-
gião.

Vt - Estabelecer aue o Processo
Eleitoral, a ser remetido a este Con-
eelho. deverá conter:

a N Ata autêntica da Assembléia
Eleitoral, com as assinaturas dos Me-
sárlos; •

b) Relação dos Sócios quites no
mes de abril de 1970, com indicacão
do número de inscrição no Quadro
Socip.I. do número de anos de exer-
cício profiss ional e data de admissão
no uadro social..

A relacão concluirá com a Certidão
do Tesoureiro da Entidade nos se-
guintes têrmos: •

'Certifico e dou fé que a relação
supra é autêntica e nela só foram
incluídos cis sócios auites no mês de
abril de 1970. devidamente inscritos
no CR,EP da Primeira Região. e com
mais de dois anos de exercício pro-
fissional e mais de seis meses de ad-
missão no quadro social". 	 -

c) Exemplar da fôlha do Diário
• Oficial do Estado resnectivo onde foi

'onvocada a Assembléia Eleitoral da
Entidade:

sni/ - No caso da falta de convo-
caeão da Assembléia Eleitoral até 28
de abril de 1970, os candidatos a De-
legados Eleitores poderão apresentar
suas chapas ao CREP da Primeira
Reisiao até 15 de maio de 1970. Ha-
vendo uma única chapa, será a mes-.

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
•

o



O Cons lho Federal de Medicina,
usando de atribuição que, lhe confe-
re a Lei 1.9 3.268, de 30 de setem-
bro de 1977, regulamentada pelo De-
creto n.9 14.045, de 19 de julho de
1958, e tenlo em vista o que ficou de-
cidido pele Plenário em sessão de 6
de dezenalvo de 1969, e

considera ndo a necessidade de re-
gulamentai o que se define por publi-
cidade imaderada, referida na letra.
'cl" do ait. 5.9 do Código de Ética
Médica, re solve:

Aprovar as seguintes normas:
Dos anúncios

Art. 1.9 Os anúncios médicos im-
pressos, individuais ou coletivos, de-
verão resta ingir-se em principio:

a) à ati !idade médica- ou . especia-
lidade exer :ida pelo médico;

b) ao nane usual do médico e seu
número de inscrição do Conselho Re-
gional com;setente;

c) aos- ti ,ulos ou qualificações pro-
lissienais;

(1) aos es derêços e horários de tra-
balho,

§ 1. 9 Cm sideram-se títulos e qua-
lificações pira o disposto no item
"e" deste artigo:

a) os conferidos por entidades uni-
versitárias;

b) os títa los de especialização con-
feridos pele Associação Médica Era-
sileira;

cl os de outra natureza conferidos
por entidac es médicas de indiscutí-
vel valor. .

a 2.9 As úvidas sôbre a utilização
dos títulos s irão resolvidas pelos Çon-
selhos Reg anais mediante consulta
dos interesa los.

Art. 2.9 la ao são permitidos anún-
cios médica em rádid ou televisão. •

Art. 3.9 Ni. o são permitidos anúncios
de atividade- s médicas em publicida-
de de hospi ais.

Parágrafo único. O Diretor Clalico
de qualquer estabelecimento hospita-
lar responde , perante o respectivo
Conselho R. gional de Medicina pela
eventual pualicidade de atividade mé-
dica . feita p do hospital que dirige.

Art. 4.9 Neo são permitidos anún-
cios médicos através -de volantes

Art 5.9 Nas entrevistas e emisso-
ras de rádio. e televisão e nos arti-
gos publicadas em jornais e .revistas
leigas o méeno deve zelar para que

Áeg haja SIO própria promoção pro-

1045 Segunda-feira 4 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 11) 	 Maio de 1970 

Alagoas e submetida à apreciação do
Conseliu Federal de Medicina.

II — inuidade — Ncrs 40,00
Carteh a — NCr$ 20,00
Taxa te Inscrição — Ner$ 20,00
Rui de Janeiro, 10 de março de 1970

Muri.o Belchior, Presidente. —
José Luc!, Guimarães Santos, Secre-
tário-Ge: ai

RESOLUÇAO N. 9 416-70
O Con elho Federal de Medicina

usando ca atribuição que lhe confe-
re a Lei n.9 3.268, de 30 de setem-
bro de 1:57, regulamentada pelo De-
creto n.9 44.045, de 19 de julho de
1953 e t indo em vista o que consta
do Proce, co CFM 87-69, e o decidido
pelo Pleaário em Sessão de 6 de
ware() de 1970, resolve:

I — A irovar a seguinte tabela de
Anuidade Taaa de Inscrição, Car-
teira Dei 'xiitiva e Carteira Provisó-
ria. organ.zada pelo Conselho Regional
de Medic'na do Estado da Paraíba
e submet da à apreciação do Conse-
lho Federia de Medicina.

II — Aluidade — NCr$ 30;00
Taxa dc Inscrição — NCr$ 20,00
Carteira Definitiva — Ner$ 10,00
Carteira Provisória — NCr$ 5;00
Rio de Janeiro, 10 de março de

1970. — lirurillo Belchior, Presidente.
— José 1, iiz Guimarães Santos, Se-
cretário-G ?ral

RE7.-OLUÇA0 N.9 417-70

Art. 6.9 Os médicos podem, usando
meios de divulgação leiga, dar entre-
vistas, versando assuntos médicos com
fins educativos.

'§ 1.9 Constituem assuntos médicos
para fins educativos, aqueles consi-
derados de tal interesse social pelo
respectivo Conselho Regional de Me-
dicina.

Art. 7.9 'Sempre que o médico fôr
solicitado a prestar informações e dar
entrevistas pelos meios gerais de di-
vulgação versando medicina-assisten-
cial, deverá recomendar aos solicitan-
tes que se dirijam ao respectivo Con-
selho Regional de Medicina.

Art. 8,9 Os protedimentos de divul-
gação relacionados com a educação
Sanitária, quando realizados pelos
órgãos competentes, prescindem da
participação dals 'entidades médicas.

Art. 9.9 'Os médicos devem abster-
se de assumir responsabilidade da
resposta a consultas através de jor-
nal, revista, rádio ou televisão.

Art. 10. Os. médicos poderão afixar
apenas um placa externa em seu lo-
cal de trabalho e/ou em sua residên-
cia.

Art. 11. Os médicos deverão ao afi-
xar a placa interna do seu local de
trabalho abster-se de outras indica-
ções que as do art. 1.9 desta regula-
mentação.

Das Comissões de' Divulgação

Re.Nçáo n9 104, de 1970
• PORTARIA DE 27 DE ABRIL

DE 1970
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, 'de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

acrescidos da vantagem. prevista no
artigo 10, da Lei n.9 4.345, de 1964
Manoel da Silva Duarte, Porteiro
nível 11-B, matrícula 1.900.179.

N.9 832 — Aposentar, no Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais, de acôrdo com o artigo In, in-
ciso I, alínea "b", ambos da Consta-
tuição da República, Federativa do
Brasil, acrescido 'da. vantagem previs-
aa no artigo 10, da Lei n.9 4.345, de
1964, Jair Sério de Mattos, Escritu-
rário, nível 8-A, matricula 1.911.548

N. 840 — Dispensar, ex officio...110s
termos do artigo 77; da Lei n9 1.711,
de 1952, em virtude de haver sido co-
locada em disponibilidade remune-
rada. Dulce da Graça Costa, Escri-
turário. nível 8-A, matricula número
1.911.787. da Função Gratificada,
símbolo 17•F, de Encarregado de Tur-
ma de Contrôle (AC, da Seção Ad-
ministrativa (AIA), do Serviço de
Assistência Médico-Hospitalar no In-
terior (AIII), da Divisão de Assistên-
cia Médico-Hospitalar (DAH), do De-
partamento de Assistência (DA). do
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais.	 •

Os efeitos da preserite Portaria re-
troagem ao dia 1.9 de novembro de
1969.

N.9 841 — Designar, nos termos do
artigo 72, da Lei 11.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Sylvio Araújo Go-
mes Escriturário, nível 8-A. matricula
n.9 2.128.716, para substituir, nos im-
pedimentos eventuais, o titular da
Função Gratificada, símbolo 16-F, de
Encarregado da Turma de Estatística
(GOP). da Seção de Orçamento e
Estatística. (MO), dá Contadoria.
Geral (PCG). da Presidência (P), do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais.

Revogar a Portaria n.9 2.021, de 2
de outubro de 1968, publicada no
BI n.9 200, de 15 de outubro de 1968,
que designou Max de Oliveira Lana,
Escrevente Datilógrafo, nível 'I, ma-
trícula n9 1.079.255. para - a mesma
Função. — Ayrton Ache, Pdlar, Pre-
sidente.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

ORDENS DE SERVIÇOS 20 DE
ABRIL DE 1970•

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, Usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII do ar-
tigo 65 do Regimento do' HSE, expe-
dido pela Instrução n.9 40, de 16 de
abril de 1955;

Considerando o contido no item 3
da Instrução 11. 9 75, de 26 de maio
elé • 1966, resolve:
• N.9 107 — Designar Therezinha Pe-

veira, para a substituição em epí-
grafe.

N.9 109 Designar Maria de Lourad
des Goonzaga do Nascimento Enfer-
meiro TCe 1.201.22-.C, ponto número
1.378, matrícula n.9 1.756.996, para
substituir, nos impedimentos even-
tuais, Joséa Nonato Bordallo, ocupan-
te da função gratificada., símbolo 4-F
de Enfermeiro Adjunto, do Serviço de
Enfermagem — SMEn, da Divisão
Médica — SSM.. da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Sere
vidores do Estado,

Revogar os efeitos da Ordem de
Serviço n.9 164, de 29 de outubro do
1969. que designou Maria Aparecida
de Oliveira e Siva, para a substitui-
ção em epígrafe.
ORDENS DE SERVICO N.9. 23 DE

ABRIL DE 1970
" O Diretor do ,Hospital dos Servi-
dores do Estado, usando da atribui-
ção que lhe confere o item VIII do
artigo 65, do Regimento do HSE.
considerando o contido no item 3 da
Instrução n.9 75, de 26 de maio de
1966, resolve:

N.9 112 — Designar Ana Martins
Dias. Enfermeiro TC-1.201.20-A. pon-
to n.9 2.514, matricula n. 9 1.055.913,
para substituir, nos impedimentos
eventuais. Jandira Barbosa, ocupante
da função gratificada., símbolo 3-F,
de Enfermeiro Chefe de Unidades, do
Servico de Enfermagens	 SMEn,
Divisão Médica — 1-1•SM, da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.

Revogar os efeitos da Ordem de
Serviço' n.9 166, de 5 de novembro do
1969, que designou Fribricaana Aires
Duque para a substituição em . epí-
grafe.

N. 113 — Designar Abel Bergmarin
Marabuto, Prontearista Iloapitalar —
ECe311.7-A, ponto n. 9 9.74, matri-
cula 1.049.184, para substituir, nos
imaedimentos eventuais, Ronaldo
WaIdeck de Castro. ocupante da fun-

•eão g,rat•ificada, sírabolo '7-F. de Che-
fe da Seção de Arquivo Médico • —
MTA, do Setor Técnico Cientifico —
OMT, da Maternidade de Policlínica
Alexander Fleming — SOM, da Di-
aisão de órgãos Médicos Periféricea

HSO, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.
' Revogar os efeitos da Ordem de

Serviço n.9 130, de 22 de julho de
1969 que designou Gilvancl a Freitas
de Oliveira, Dera a sub et•ituicão • em
epígrafe.

N. 114 — Designar joaquina dos
Santos, Enfermeiro TC-1.201.20-A,
ponto n.9 2.676, matrícula número ...
2.005.076, para substituir, nos impe-
dimentos eventuais, Sophia de 'Moraes
Rodrigues, ocupante -cia fins cão grati-
ficara símbolo 3-F, de Enfermeiro
Superv i sor do Setor Técnico Cientifi-
co — OMT, da Maternidade e Poli-
clínica Alexande r laleming — SOM,
da Divisão de aSeaans M édicos Peri-
fér i cos — IISO, de. Parta Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Ser-
va-me- C s do Estado.

Revogar os efeitos da Resolução
ae2, de 25 de outubro de 1966, que

designou Cordélla de Oliveira Soares
para a substituscao em epigrafe.

N.o 115	 Designar Dinali de Vas-
concelos Corrêa, Enfermeiro 	
TC-1.201.20-A ponto nr? 2.597 ma-
trícula na 1.055.9.99, para substituir
nos impedimentos eventuais, ~finja
Ferreira Medrado, ocupante da tune
cão grati ficada símbolo 4-F, de 'En-
fermeiro Adjunto. do Serviço de En-
fermagem — SMEn, da Divisão Mé-
dica-ÉSM. da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Revogar os efeitos da Ordem de,
Serviço n.9 88, de 7 de maio de 1960.
que designou Nadir Vie is-a dos San-
tos, para a substituição em epístae-

Art. 12. Os Conselhos Regionais
devem possuir uma Comissão de Di-
vulgação de Assuntos Médicos com-
posta no mínimo de três (3) mem-
bros.

Art. 13. A Comissão de Divulgação
dos Conselhos Regionais terá como
finalidade:

aj Dar parecer às consultas feitas
ao Conselho Regional a respeito des-
ses assuntos, interpretando pontos
duvidosos, conflitos e omissões.

a) Dar parecer às consultas feitas
ao Conselho Regional a respeito des-
ses assuntos, interpretando pontos du-
vidosos, conflitos e omissões,-

-s) Exercer fiscalização em tésrno
dá aplicação das presentes normas.

d) Manter entendimentos com ór-
gãos da imprensa escrita, falada e te-
levisada através, se fôr o caso, dos
médicos encarregados das sessões mé-
dicas respectivas.

e) Propor ao Presidente do Conse-
lho em caso de infração das normas
em vigor nos Conselhos Regionais. a
instauração de processo ético-profis-
sional.

1) Propor alterações que -se façam
necessárias as normas vi gentes aos
Conselhos .Regionais, eespeite4asi
das presentes normas.	 •

Art. 14. Os Conselhos Regionais,
respeitadas as presentes normas, po-
derão completar esta regulamentação, reira Lima, Enfermeiro — 	
levando em consideração as peculia- TC-1.201.20-A, ponto n.9 2.521, ma-
ridades e as condições sociais da Re- trícula. n.9 1.055.780, para substituir,
gia.o em que atuam,	 nos impedimentos eventuais, Maria

Rio de Janeiro, 6 de março de 1970.- de Jesus Bastos Figueiredo, ocupar:-
- Murillo Belchior, lesidente. . — te da função . gratificada,_ símbolo
José Luiz Guimarães S ntos, Secreta- 4-F, de Enfermeiro Adjunto, do Ser-
rio-Geral.	 viço de Enfermagem — SMEn, da Di-

visão Médica — HSM, da Parte Per-
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Manente do Quadro do •Hospital dos

E ASSISTÊNCIA DOS SER- Servidores do Estado.
Art. 2.9 Revogar os efeitosVIDORES DO ESTADO	 tos da Ordem

N:ç 831 — Aposentar, no Quadro
- da Administração Central e órgãos
Locais; de- acôrdo com o artigo 101,
ineiso I, com os proventos fixados
nos termos do 'artigo 102, inciso I,
alínea "b", ambos 'da Constituição

1 , € Fedpratea do Brmg, ezffie , deargriou Iracy Rodriptica de 011-
*C.)

de Serviço n.9 168, de 5 de novembro
de 1969, que designou Emiliana Bar-
bosa Bacha, para a substituição em
epígrafe.

N. 108 — Designar Maria Apare-
cida de Oliveira e Silva, Enfermeiro
TC-1.201.21-B, ponto ri. 9 1.642, ma-
trícula na? 1.912.590, para. substituir.
nos impedimentos eventuais. Odilia
de Carvalho Cunha, ocupante da
função gratificada, símbolo 4-F, de
Enfermeiro Adjunto. do Serviço de
Enfermagem — $MEn, da Divisão
Médica — HSM. da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Servi-
dores do 'Estado.

Revogar os efeitos da Ordem de
Serviço n.9 90, de 9 de maio de 1969,
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•MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL:

FUNDACÃO INSTITUTO •
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATÍSTICA
Relação SQ/20, de 27-4-71Y

PORTARIAS.
1 - Presidente: . .-

QPEX n9 223, de 24 de abril de
1976. Concede aposentadoria, de
acôrdo com os artigos 176, item 11, o
184. nein III, da Lei número 1.711,

-• de (28 'de outubro de 1952, combina,-
• dos com o artigo 177, l 19, da •Conse
.titUição de 24 de janeiro de 1907, a
Romano Eyangersta da Silva, agrega-

. do, símbolo 7-r, ao Quadro de Pes-
soal, em ext,inção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de

'Estatística; com provento correspon-
dente ao valor do vencimento do re-
fer ido símbolo,. aumentado ,cle 20%
(vinte por cento), mais a gratifica-
ção adicional por tempo de serviço
calculada na base de 35% (trinta e
cinco" por cento) sobre o valor do
símbolo 7-C.

.QPX n9 224, de 24-. de abril de
1970. Dispensa., de acordo com o ar-
tigo TI da Lei niunezõ 1.711; de 23
de outubro de 1952, Valendo Modesto
de- Castro - ocupante do cargo da
classe B, nível 12, da série de clas-
ses • de Agente de Estatística, na Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal.
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais ao Conselho Nacional de Eata-
tistica Com- . . lotação na Inspetoria
Regional no Estado de São Paulo -
da função gratificada de Chefe de
Agência Municipal de Estatística
(Olímpia), símbolo do mesmo
Quadro.
, QPEX n9 227, de 24 de abril de 1970.

Concede exoneração, de acárdo ,com
o artigo 75, item 1, da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952, á
Agostinho Leite Botelho do carpo da

classe B, nível 12, -da série de clas-
ses de Agente de Estatística, que
ocupa na Parte Permanente do •Qua,
dro de Pessoal, em extinção, -das Iná-
petorlas Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, da lotação da
Inspetoria Regional no Estado de
Mato Grosso.

QPEX n9 228, de 24 de abril de 1970.
Concede aposentadoria, de acôrdo
com o artigo 197, alínea "c", da Cons-
tituição, a Edvaldo Teixeira Cajui, no
cargo da classe B, nível 12, dg série
de classes . de Agente de Estatística,
que ocupa na 'Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, com lotação
na Delegacia de -Estatística, no Esta-
do da Bailia, com provento 'corres-
pondente a gratificação adicional por

tempo de serviço calculada na base
de 20% .(vinte por cento) sôbre o va-
lor ai, mencionado nível.

QPEX n9 229; de 24 de abril de 1970.
Concede aposentadoria, de acôrdo com
o artigo 29 da Lei número 3.906, de
19 ae junho de 1961, combinado com
o artigo 177, § 19, da Constituição de
24 de janeiro de 1967, a Auto Rodri-
gues da Cunha, no cargo da classe B,
nível 12', dá série de classes de Agente
de Estatística, que ocupa na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,.
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional . de Esêa-
tistiett com lotação na Delegacia de
Estatística no Estado do Pará, com
provento correspondente ao valor do
vencimento da classe C, nível 14, a
que fica considerado promovido na
passagem para a inatividade, ex vi
do artigo 19 da mencionada Lei, mais
a gratificação adicional por tempo
de serviço calculada na base de 25%
(vinte e cinco por cento) sôbre o va-
lor do vencimento do nível 12, nos
térmos do artigo 59, g 19, do Decreto
número 31.922, .de 15 de dezembro
de 1952.

EpITAIS E AVISOS• MINISTÉRIO .

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

•• ESCOLA •
PAULISTA DE MEDICINA

EDITAL. •

Concurso para provimento do cargo de
Prolessor Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Escola Paulista de
Medicina,	 •

De ordem do Senhor Diretor em;
exercício, Professor Doutoa, Horácio
Kneese de Mello, faço público que es-

• tarão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina. à Rua Botucatu
n° • 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de Ci-
rurgia Torácica do Departamento de

á	 Cirurgia, pelo prazo de 180 dias, Conta
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
. tadores do Título de Doutor, Professõ
res-adjuntos, docentes livres ou pessoas
de alta qualificação científica, a juizo
da Congregação, pelo voto /de 2/3 de
seus membros..

A inscrição áo Concurso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruído com os se-
guintes documentos:

1 - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;_

11 - Atestados de sanidade física e

mental e de idoneidade moral;
III - Prova de 'estar em dia com

ai obrigações militares:
IV	 Titulo de eleitor;
V - Documentação de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione -com a dis-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI	 Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII - Fõlha corrida da polícia..
9 processamento do concurso obede-

cerá o Regimento da Escola Paul:sta
de Medicina e normas do Conselho De-
partamental, de acáiclo com a lei vi
gente.

O concurso constará:
1 - Apreciação de títulos;
11	 Prova prática;
/II ;- Prova didática.

O programa da disciplina em refe-
rência foi aproVado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e 'encontra-se em anexo ao pre
sente edital.	 -

São Paulo, 3 de março de 1970. -
Alaria Tereza Galvani. Chefe de Se-
cretaria - Horácto Kneese de Mello.
Diretor em exercido.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORACICA DO DEPAR-

TAMENTO DE CIRURGIA

1 -- Pré e posoperatório em Cirur-
gia Torácica.

2 - Parada cardíaca e recuperação.

3 -- Traumatismo torácicos.
4	 Afecções cirúrgicas da pleura.

5 e- Neoplasias do pulmão.
6	 Tumores do mediastino.
7 -- Afecções supurativas do pul-

tnão.
8 - Princípios do tratamento cirúr-

gico da tuberculose pulmonar.
9 - Aneurismas da a6rta torácica.
10 - .Afecções cirúrgicas do peri-

cárdio.

11 - Princípios de circulação extra-
-corpórea na cirurgia.

12 e- Cardiopatias congênitas aclo-
nôticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

13 Cardiopatias congênitas ciando-
ticos: fisiopatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico.

14 Cardiopatias adquiridas. fisio-
patologia e princitdos gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 - Bloqueio cardíaco e marca-
passo cardíaco,
• 16 - C:oronariopatias: revasculariza-

ção do mlocárdio.
17 -- Afecções congênitas do pul-

mão. Enfisema bolhoso. Cistos aeroos
do pulmão.	 •

18 .-- Afecções cirúrgicas do dia-
tra g ma .

19 - Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.

20 - Hipotermia em cirurgia car-
díaca.

Poderão- concorrer ao cargo os por-
tadores do Titio de Doutor, Proles-
sõres-adjun'tos, docentes livres ou pes-
soas de alta qualificação científica, a
juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
¡pontes documentos:	 :

121 - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:

11 - Atestados de sanidade física e
mental e de idOneidade moral:

111	 Prova de estar em dia com
obrigaçõeS militares; -

IV	 Titulo de eleitor;

3 Documentação de atividade oro-
fissional ou cientifica que tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina em Concurso, em 6 vias;

VI - Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII - Fõlha corrida da policia.

O processamento do concurso o3e-
decerá o Regimento da Escola Paulis,
ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de acôrdo com a
lei vigente.

O concurso constará de:

I - Apreciação de títulos;

• II ,-- Prova prática;

III - Prova didática.

O programa da disciplina em rec.
rênci foi aprovado pelo Conselho De.
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo. '3 de março de 197(`.
Mario Tereza Galvani. Chefe de S
cretaria.	 Horácio Kneese de Ale;lo.
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPI./NA DE
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Estado atual da Neurocirurgia
e importância para o médico prático.

3 - Clínica da hipertensão intra
niana.

4	 Cefaléia, Fisiopatologia e el'.
nica

5 .- Vômito. Fisiopatologia e cli-
nica.

6	 Consciência na hipertensão In-
tamcraniana	 siopatologia e clínica.

7 - Semiologia neurocirúrgica .
teriografia cerebral.

8 - SeMologia. Pneuntoencetalogra-
fia .

9	 Semologia klielografta.
10	 Sindromes cordeais.
11	 Tumores do lobo frontal.
12 -- Tumores do lobo parietal.
13 -- Tumores do lobo temporal.
14	 Meningeomas da base.

15 - Tumores do 3 9 ventrículo e
núcleos da base.

16 - Síndromes optoquiasrnáticaa.
17 -- Adenomas da hipófise.
18 ,-- Síndromes da fossa posterior.
19	 Tumores de linha média. Me-

duloblastorna.
20	 Tumores cerebelares.
21	 Tumores do ângulo ponto.
22	 Sindrcimes de compressão me.

dular.
23 - Síndromes radiculares. Hérnia

de disco.
24	 Algias da face. Neuralgia do

trigêmio.
25 .- Cirurgia dos nervos periféri-

cos.
26 -- Física e fislopatologla dos

traumas crânio-encefálicos.
27 - Clinica de traumatismos crânio-

encefálicos.

EDITAL

Concurso para provimento do cargo 'de
Neurocirurgia , do Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina. -
De,/ ordem do Senhor' Diretor em

exercido, . Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botuçatu
nu k 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de março de 1970.

•
•
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28	 Cuidados gerais nos traumatis-
mios crânio-encefálicos.

29 , 	Trauma raquemedular. Pisio-
pato' 2gia.

:NSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ'

COMUNICADO N9 14-70
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do C fé, no uso das atribuições que
lhe sio conferidas pela Lei n9 1.779,
de Z.12.52, e na conformidade das
dispo:ições contidas nos artigos 1 9 e 29
da R solução n9 218, de 7.3.62, co-

Dias 12-3 a 2.12-70

munica que, a partir desta data, os
preços do café torrado e moído a que
se refere o Comunicado n9 15-69, de
7.5.69, serão, no máximo, Ner$
1,60 (um cruzeiro nõvo e sessenta cen-
tavos) e NCr$ 1,80 (um cruzeiro nôvo
oitenta centavos) por quilo, respecti-
vamente, no atacado e no varejo.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1970.
— Mário Penteado de Faria e Silva,
Presidente.

Diretoria Regional do Paraná
EDITAL

Pelo presente Edita/ fica Lucas
Torquato, ex-servidor desta Empresa,
onde ocupou o cargo de Auxiliar de
Tref ego Telegráfico nível 6-A, inti-
mado a recolher aos cofres da Te-
souraria desta Diretoria Regional,
dentro do prazo de cinco (5) dias a
contar da data da publicação do pre-
sente Edital, a importância de Ner$
496,91 (quatrocentos e noventa e seis
cruzeiros novos e noventa e um cen-
tavos) proveniente do saldo de seu

débito relativo a espoliação e sonega-
ção de registrados e selos, quando
exerceu as funções de Chefe e Encar-
regado de 'Valôres da agência postal
telegráfica de Tunas, neste Estado,
de acôrdo com o que ficou apurado
em Inquérito administrativo e de con-
formidade com o que consta do pro-
cesso número 14.178-68, do fichário
desta Repartição.

Seção de Pessoal da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Talégrafost no
Paraná, em 24 de abril de 1970.
Bento Pereira Rocha, Chefe de Pes.
soal.

Dias: 4, 5 e 6 de inalo de 1970..

MVIIICAÇA0 N• 1.001)

Peeço Ner8

A Vcid:u
No Guanabara

Agenen M1n1ot:!3 d Pazenr_2
Deçáo do Vendam k7.

Abendo-co a podidos pcto Serviço 43 %embato Po.e.ci
12:n Dr=1123

Nacdo doDN

30 Trauma raquemedular. Clinica. 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
31 Hidrocefalia . 	 EMPRÊSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

STIMULOS FUSCAS
oM ci oIteraçõen do Decreto-lei to 238 de 284-6Z

o do Lei n' 5.308. do 74-6Z

EMVULGA%0 t19 1.0221

1?REÇO: NCr$ 0.223

A VENDAG

Ara Germabara

Dcç2o a Vendaa: Avenida Rodrignea Alves a4

AgancL2 Et Ministério da Fazenda

ntendc-so o pedidos peb Serviço da Reembalso Poetc1

•Em Brasília

Na sede do D I .

r1==let--
	 	 ~1~11••n•n

•	 PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, NCr$ 0,16


